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Resumo 

 

A presente dissertação tem como principal objetivo analisar a monitorização do 

Committee on the Elimination of Discrimination against Women das Nações Unidas 

sobre um estado-membro: a República da Índia. Mais especificamente, analisando a 

abordagem deste órgão sobre o confronto entre os princípios universais de direitos 

humanos e a questão da discriminação e violência estrutural contra as mulheres 

vinculada à individualidade cultural. 

Sabemos que apesar da grande evolução do papel da mulher na sociedade, ainda 

continuamos a encontrar muitos comportamentos ligados à perspetiva tradicional da 

mesma. De facto, esta mudança social e cultural não tem acontecido rapidamente, mas 

com o trabalho conjunto e persistente de todos os atores do sistema internacional, 

especialmente das Nações Unidas, tem havido importantes desenvolvimentos.  

De facto, esta organização internacional tem tido um papel fundamental no 

estabelecimento dos direitos humanos das mulheres. Contudo, este trabalho de 

promoção e difusão não seria suficiente, devendo existir por parte da instituição um 

trabalho de avaliação sobre a aplicação dos princípios que tanto defende diariamente. 

Por isso, a instituição criou o Committee on the Elimination of Discrimination against 

Women que se encontra responsável pela monitorização da implementação dos 

princípios, direitos e liberdades fundamentais das mulheres. Este elabora reflexões e 

recomendações sobre os aspetos positivos das medidas políticas implementadas pelos 

estados e as principais áreas de preocupação que requerem maior atenção. A dúvida 

reside exatamente na adequação destas mesmas recomendações aos estados-membros, 

nomeadamente se estas têm em consideração a individualidade cultural dos mesmos.  
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Abstract 

 

The main objective of this dissertation is to analyze the monitoring of the United 

Nations Committee on the Elimination of Discrimination against Women on a member 

state: the Republic of India. More specifically, analyzing the approach of this body on 

the confrontation between the universal principles of human rights and the issue of 

discrimination and structural violence against women linked to cultural individuality. 

We know that despite the great evolution of women's role in society, we still find many 

behaviors linked to the traditional perspective of women. In fact, this social and 

cultural change has not happened quickly, but with the joint and persistent work of all 

the actors in the international system, especially the United Nations, there have been 

important developments.  

In fact, this international organization has played a key role in establishing women's 

human rights. However, this work of promotion and diffusion would not be enough, 

there must be, on the part of the institution, a work of evaluation on the application of 

the principles it defends so much on a daily basis. 

For this reason, the institution created the Committee on the Elimination of 

Discrimination against Women, which is responsible for monitoring the 

implementation of the principles, rights, and fundamental freedoms of women. It 

draws up reflections and recommendations on the positive aspects of the policy 

measures implemented by states and the main areas of concern that require further 

attention. The question lies precisely in the suitability of these recommendations for 

member states, namely whether they take into account their cultural individuality. 
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Introdução 

A presente dissertação surge no âmbito da obtenção do grau de mestre em Relações 

Internacionais, na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade da Beira 

Interior. Esta tem como objetivo geral analisar a monitorização do Committee on the 

Elimination of Discrimination against Women (CEDAW1) da Organização das Nações 

Unidas (ONU) sobre um estado-membro: a República da Índia.  

Já existem alguns estudos que se concentram na abordagem empregue por este órgão 

na monitorização das práticas estatais de proteção das mulheres contra a discriminação 

e a violência estrutural (Leeuwen, 2009; Zwingel, 2005; Edwards, 2010). No entanto, a 

literatura existente sobre esta temática não explora criticamente de que forma é que o 

CEDAW1 acolhe na sua metodologia de supervisão as características especificas da 

realidade cultural de cada país.   

Neste sentido, esta dissertação responde à seguinte pergunta de investigação: De que 

forma o CEDAW1 acolhe uma preocupação a especificidade cultural dos estados 

quando monitoriza a performance em termos de cumprimento com as normas de 

direitos das mulheres constantes no direito internacional? 

Para responder a esta questão, este estudo optou por uma combinação das abordagens 

construtivista e feminista das relações internacionais. Como explica a componente 

metodológica do primeiro capítulo, esta combinação de duas teorias possibilita o 

conhecimento mais profundo da realidade internacional em causa a saber o poder 

normativo da soft law sobre os estados que emana da monitorização não vinculativa de 

atores não estatais que escapa à lente epistemológica de outras correntes teóricas mais 

tradicionais das RI. Na medida em que o construtivismo coloca a sua ênfase no impacto 

que atores não estatais conseguem imprimir na estrutura do sistema internacional, esta 

abordagem também nos permite concluir que nem sempre o direito formalmente 

constituído a partir da vontade dos estados - a chamada hard law – que se constitui 

como a única fonte normativa reguladora do seu comportamento. A chamada soft law 

– termo cuja definição é explorada neste trabalho – é geralmente abordada pelos 

construtivistas como instrumental para modos de interação que não se reduzem às 

dinâmicas de poder das relações inter-estatais, como afirmam os realistas, nem apenas 

 
1 De forma a tornar a leitura mais facilitada, atribuiu-se uma numeração ao acrónimo CEDAW. Isto 
significa que quando se utiliza CEDAW1 existe uma referência direta ao Committee on the Elimination of 
Discrimination against Women, enquanto que aquando da utilização da CEDAW2 é feita referência à 
Convention on the Elimination of All Forms of Discrimination against Women.  
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ao poder pacificador e democratizante de uma hard law que vincula formalmente os 

estados, como afirmam os liberais.  

Em linha com esta abordagem teórica, esta dissertação recorre primeiramente à análise 

do conhecimento teórico sobre os direitos humanos das mulheres – a sua evolução, 

conceitos e movimentos interligados, e ainda dos problemas sobre a implementação 

prática dos mesmos – e necessariamente da monitorização dos direitos humanos, 

especificamente a realizada pela ONU.  

Com isto obteve-se uma base teórica sólida sobre esta temática, nomeadamente 

essencial para compreender os diversos tópicos vinculados à mesma a serem abordados 

nesta dissertação. Desta maneira, permitiu a realização do próximo e principal passo de 

investigação, mais precisamente aquele que nos permite responder, quer direta quer 

indiretamente, à pergunta de partida: a análise documental.  

Esta foi o último passo a ser tomado, consistindo em uma investigação sobre os 

documentos oficiais do trabalho de monitorização realizado pelo CEDAW1, mais 

especificamente no seio do respetivo estado-membro em estudo. Através desta análise 

investigativa, compreendemos de que forma este órgão e instituição lidam com 

determinadas limitações, entre outras questões. 

Esta escolha temática deveu-se essencialmente à experiência adquirida pela estudante 

durante um estágio curricular na área dos direitos humanos, nomeadamente com 

ligação ao trabalho de monitorização das Organizações não-governamentais e seu apoio 

às Nações Unidas. Isto contribuiu para um maior interesse e curiosidade sobre esta 

forma de trabalho, gerando dúvidas à volta do mesmo que precisavam de ser 

exploradas.  

Quanto à estrutura desta dissertação, esta é organizada em quatro principais capítulos 

que, por sua vez, se subdividem em diversos tópicos essenciais à compreensão da 

temática e respetiva problemática em questão.  

O primeiro capítulo diz respeito somente ao enquadramento teórico, apresentando e 

analisando o objeto e problemática de estudo e incluindo também a metodologia de 

investigação. Aqui encontramos uma leve introdução ao principal tema deste texto e 

respetiva problemática de estudo. 
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No segundo capítulo desta dissertação, encontra-se uma descrição e análise sobre a 

evolução do papel da mulher na sociedade e dos seus direitos no sistema internacional, 

havendo um especial enfoque no trabalho e contribuição das Nações Unidas.  

No terceiro capítulo está presente um enquadramento conceptual sobre a 

monitorização dos direitos humanos (das mulheres) realizada pela ONU.  Aqui 

apresentando-se determinadas características e especificidades sobre esta forma de 

trabalho de investigação: o seu significado, as suas categorias e técnicas, mas também e 

especialmente os órgãos e mecanismos que permitem a continuação deste 

compromisso internacionalmente.  

No quarto capítulo temos presente uma exposição sobre a Convention on the 

Elimination of Discrimination against Women (CEDAW2 - Anexo A), uma vez que esta 

corresponde ao documento que deu origem ao comité de mesma designação. Por este 

mesmo motivo, é relevante haver primeiramente uma compreensão desta para 

entender o trabalho prático do comité em questão. 

E finalmente encontra-se uma análise do trabalho de monitorização do CEDAW1 das 

Nações Unidas sobre a República da índia. Mais especificamente uma análise sobre o 

seu trabalho de supervisão e avaliação no que diz respeito à implementação completa e 

correta dos princípios estabelecidos na sua respetiva convenção e acordados a serem 

cumpridos pelo estado-membro em questão. 

Mais especificamente um país de ainda altas tradições sociais e culturais, com uma 

variedade de religiões e pessoas, e correspondendo por isso a um estado ideal para 

análise e investigação. Esta riqueza cultural permite analisar mais 

pormenorizadamente a problemática em estudo, possibilitando verificar as abordagens 

a serem tomadas, quer nacional quer internacionalmente, sobre o confronto desta 

riqueza com os princípios universais de direitos humanos. 

Após os capítulos, temos presente a conclusão que apresenta as considerações finais 

sobre a efetividade e eficácia do trabalho de monitorização do CEDAW1 das Nações 

Unidas.   

 
2 Convention on the Elimination of All Forms of Discrimination against Women 
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Capítulo I – Enquadramento Teórico 

 

1. Objeto de Estudo 

Esta dissertação tem como objeto de estudo o trabalho de monitorização do CEDAW1 

da ONU. Ou seja, pretende-se analisar de que forma este processo de trabalho opera e 

contribui para a mudança na comunidade internacional, especialmente para a 

resolução de questões problemáticas na implementação dos direitos das mulheres.  

De facto, esta organização internacional tem tido um papel fundamental e de extrema 

significância no estabelecimento dos direitos humanos das mulheres e na promoção 

dos mesmos em todo o sistema internacional (OHCHR, 2014:1). Desde a sua conceção 

que tem trabalhado no sentido de fomentar o cumprimento e respeito não só pelos 

direitos humanos na generalidade, mas também e especialmente pelos direitos 

humanos de grupos com uma maior vulnerabilidade, tal como as crianças, mulheres ou 

idosos (Lobo, 2015:76). 

Esta tem sido crucial para a mudança de paradigma (Zwingel, 2005:37). De uma forma 

geral, promoveu uma mudança de mentalidades, difundindo a importância da 

cooperação entre os estados e particularmente a valorização da dignidade do ser 

humano (Lobo, 2015:75). Com isto, adquiriu um papel fundamental na sociedade, 

nomeadamente o de principal promotor na difusão e promoção dos respetivos ideais e 

princípios (Zwingel, 2005:22). 

No entanto, este trabalho de promoção não seria suficiente para que a ONU cumprisse 

com os seus objetivos. Ou seja, não seria suficientemente eficiente somente a função de 

difusão de determinados conceitos e ideias ligados aos direitos humanos. Também 

seria fundamentalmente necessária a construção de um sistema de monitorização do 

cumprimento desses direitos e consequentemente a atribuição de recomendações para 

uma melhor mudança e penalizações aos estados que possuíssem violações aos 

respetivos princípios humanitários. 

Efetivamente, a ONU não seria tão relevante na área dos direitos humanos somente por 

pregar aos estados a importância do respeito e tolerância sobre tais direitos. Apesar de 

também essa forma de promoção ter a sua relevância na área, não se mostra realmente 

eficiente para a mudança de comportamento dos estados.  



Direitos Humanos das Mulheres: A Monitorização das Nações Unidas 

 5 

 
 

 

De facto, deve existir por parte da instituição um trabalho de avaliação sobre a 

aplicação dos princípios que tanto defende diariamente. E juntamente com isso 

também chamar à atenção sobre quais os comportamentos que devem ser alterados e 

sobre a necessidade de tomar medidas políticas efetivas. 

Por isso, a instituição foi criando ao longo dos anos diversos órgãos, mecanismos e 

instrumentos de monitorização, sendo cada um deles responsável por uma 

determinada temática. Conhecidos como Treaty Bodies, estes vão desde aqueles que se 

encontram encarregues dos direitos das crianças até aos que abordam especificamente 

a tortura e outras formas de tratamento degradante dos seres humanos. De facto, existe 

um leque variado de temáticas e problemáticas a serem seguidas por estes corpos das 

Nações Unidas nos diversos estados-membros. 

No entanto, sendo a monitorização dos direitos das mulheres o principal foco desta 

dissertação, pretende-se apenas analisar o trabalho do CEDAW1. Isto porque, baseado 

na CEDAW2, este é aquele que se encontra inteiramente responsável pela 

monitorização da implementação dos princípios, direitos e liberdades fundamentais 

das mulheres. 

De uma forma geral, tem como principal objetivo manter-se detalhadamente 

informado, quer sobre os desenvolvimentos quer sobre os retrocessos no que diz 

respeito ao cumprimento pelos direitos humanos das mulheres enunciados na sua 

convenção designada. Ou seja, há uma constante monitorização sobre todos os 

processos internos dos estados em abordar esta temática.  

E para que esta monitorização aconteça minuciosamente, não só o próprio comité tem 

que trabalhar em busca dessas informações e dados, mas também os estados têm a 

obrigação de desenvolverem um relatório de quatro em quatro anos sobre as suas 

medidas legislativas, judiciais, administrativas e outras adotadas internamente quanto 

aos direitos das mulheres (A/RES/34/180, 1979:8). Esta é uma forma de informar a 

organização, mais precisamente o respetivo comité, acerca do cumprimento dos 

princípios estabelecidos e também sobre o progresso feito ao longo desse período de 

tempo (A/RES/34/180, 1979:8). 
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Contudo, esta não consiste somente na única forma de informação. Na verdade, além 

do apoio dos especialistas independentes em campo, também as organizações não-

governamentais intervêm com o seu input sobre a evolução dos estados (Byrnes, 

2013:43). Também estas elaboram relatórios formais com informações e dados 

relevantes sobre este mesmo desenvolvimento, nomeadamente na forma de 

considerações e recomendações. 

E com base na análise de todos estes dados e informações dos respetivos relatórios, 

quer estatais quer da sociedade civil, e de acordo com o artigo 21 da CEDAW2 (1979:8), 

este comité deve elaborar considerações e recomendações. Mais precisamente, 

reflexões e recomendações sobre os aspetos positivos das medidas políticas 

implementadas pelos estados e principalmente sobre as principais áreas de 

preocupação que requerem maior atenção (Anexo B). 

A dúvida reside exatamente na adequação destas mesmas recomendações aos estados-

membros, nomeadamente se estas têm em consideração a individualidade cultural dos 

mesmos. De facto, tal como referido no início deste texto, todos devem seguir uma 

determinada base de princípios e ideias, no entanto a implementação dos mesmos 

torna-se mais complexa devido à respetiva individualidade de cada um destes. 

Ou seja, sabemos que mesmo havendo um compromisso por parte dos estados com as 

convenções, estes nem sempre cumprem totalmente os princípios enunciados. Na 

verdade, muitos destes apresentam determinados comportamentos que não mudam 

drasticamente em um curto espaço de tempo, principalmente quando diz respeito a 

atitudes culturais enraizadas na sociedade (Zwingel, 2005:8).  

Por esse mesmo motivo é importante analisar de que forma os órgãos de monitorização 

das Nações Unidas, especificamente o CEDAW1, abordam estas limitações, verificando 

especialmente que tipo de abordagens são postas em prática. Este debate de 

universalidade e individualidade cultural encontra-se presente no seguinte tópico: a 

problemática de estudo.  

 

 

 



Direitos Humanos das Mulheres: A Monitorização das Nações Unidas 

 7 

 
 

2. Problemática 

Sabemos que tem havido um grande empenho por parte da comunidade internacional 

na implementação de medidas políticas que favorecem especificamente o respeito pelos 

direitos humanos das mulheres. De facto, existiu um elevado desenvolvimento desta 

questão e uma crescente preocupação com a mesma, o que permitiu efetivamente um 

início da mudança de paradigma sobre o papel da mulher na sociedade.  

No entanto, apesar de todas as conquistas alcançadas e de grande significância, as 

mulheres continuam a encontrar inúmeras limitações ao funcionamento prático dos 

seus direitos. Isto gera naturalmente dúvidas sobre a efetividade das respetivas 

medidas implementadas, nomeadamente sobre a forma destas abordarem a questão da 

violência e discriminação sobre as mulheres, quer em termos internos quer em termos 

de legislação internacional. Ou seja, mesmo havendo mais medidas em favorecimento 

dos seus direitos e uma maior abertura para o reconhecimento da sua importância, a 

forma de tratamento desigual continua a encontrar-se globalmente.  

De acordo com a Declaration on the Elimination of Violence against Women 

(A/RES/48/104, 1993:1), a explicação reside no facto de que as medidas políticas não 

têm tido em consideração que a violência e quaisquer formas de discriminação contra 

as mulheres advém como consequência do ainda sistema de poderes desigual entre 

géneros. 

“Recognizing that violence against women is a manifestation of historically 

unequal power relations between men and women, which have led to 

domination over and discrimination against women by men and to the 

prevention of the full advancement of women, and that violence against 

women is one of the crucial social mechanisms by which women are forced 

into a subordinate position compared with men” (A/RES/48/104, 1993:1) 

De facto, os estados têm desenvolvido medidas em favorecimento dos direitos das 

mulheres e incluído políticas punitivas para os perpetradores da violência e 

discriminação sobre as mesmas, mas não têm desenvolvido medidas que têm em 

consideração esta problemática estruturalmente. 

Segundo a Resolution 48/104 (1993:2) que deu origem à declaração mencionada 

acima, os estados devem sempre condenar qualquer tipo de violência ou discriminação 

contra as mulheres independentemente das tradições culturais, religiosas ou outras. 
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Isto significa independentemente das ideias estruturadas social ou culturalmente, 

assim defendendo um sistema de poderes igualitário entre géneros.   

“States should condemn violence against women and should not invoke any 

custom, tradition or religious consideration to avoid their obligations with 

respect to its elimination. States should pursue by all appropriate means and 

without delay a policy of eliminating violence against women” 

(A/RES/48/104, 1993:2). 

Mas como se tem vindo a verificar globalmente, este princípio não tem sido cumprido 

na sua plenitude por uma maioria da comunidade internacional. Pelo contrário, em 

muitos destes estados as tradições quer culturais quer religiosas, ou outras, têm sido 

utilizadas na sua maioria para justificar determinados atos e comportamentos que são 

violadores dos direitos humanos, especialmente dos direitos das mulheres.  

Naturalmente estas especificidades culturais encontram-se de alguma forma por todos 

os países, contudo encontram-se mais fortemente enraizadas em determinados países 

que outros. Na verdade, qualquer pessoa consegue enumerar no seu quotidiano um 

certo número de países que ainda nos dias de hoje continua com uma limitação 

bastante grande aos direitos das mulheres, maioritariamente associados à região árabe 

ou africana. Contudo, falando de questões menos visíveis e talvez mais sistémicas 

provavelmente associaremos mais a um país ocidental, como, por exemplo, a França, 

Portugal, a Suécia, os Estados Unidos da América, etc.  

Com isto pretende-se dizer que todos têm as suas tradições religiosas e especificidades 

culturais, mas que na sua maioria não têm sido um impedimento para muitos seguirem 

o caminho da promoção e respeito sobre os direitos humanos não só na generalidade 

como também e especialmente dos direitos das mulheres. Além de que este trabalho 

não anula de forma nenhuma as culturas e as suas sociedades, na realidade somente 

aprimora o já existente e de certa maneira vai eliminando ideias consideradas 

atentados à dignidade humana.  

Ou seja, segundo a Resolution 48/104 (1993:2), os estados devem eliminar este mesmo 

problema, neste caso falando mais especificamente sobre os atentados à dignidade da 

mulher. Isto passa não só pela eliminação dos atos de violência física e de qualquer 

forma de discriminação visível, mas também e especialmente da violência estrutural e 

sistémica existente na sociedade.  
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Mas primeiramente é necessário que todos os atores do sistema internacional, quer 

estados quer terceiros, olhem de forma crítica para a abordagem quem tem sido 

utilizada para lidar com a violência e discriminação contra as mulheres. Devem mais 

precisamente olhar para a verdadeira origem deste problema e refletir sobre a 

abordagem mais eficiente para a sua resolução.  

Isto significa que os estados devem olhar para esta problemática da violência e 

discriminação contra as mulheres de uma forma estrutural e sistémica, trabalhando no 

sentido da sua resolução através não só da estratégia punitiva do perpetrador como 

também de meios preventivos, como a promoção da igualdade de acesso a recursos, a 

garantia de legislação igualitária sensível ao género, especialmente a educação 

(A/RES/48/104, 1993:3), entre outras. 

Por isso, o reconhecimento da discriminação estrutural sobre as mulheres é 

extremamente relevante e um passo essencial para lidar com esta problemática 

adequadamente. Uma vez que esta perspetiva não tem sido verdadeiramente 

considerada por toda a comunidade, as medidas e abordagens desenvolvidas para lidar 

com o respetivo problema não têm sido suficientemente eficientes nem eficazes para 

erradicar a violência e discriminação contra as mulheres.  

As políticas implementadas pelos estados abordam o problema das violações aos 

direitos das mulheres de uma forma superficial. Mesmo sendo consideradas 

importantes e adequadas para determinados problemas por oferecem uma solução, 

maioritariamente penal para o perpetrador, esta abordagem não tem sido suficiente. 

Ou seja, estas medidas não abordam realmente o verdadeiro problema em questão, 

uma vez que apenas se focam em abordar as consequências do mesmo e assim 

traduzindo-se em uma estratégia punitiva. 

Apesar desta estratégia também ter a sua importância, torna-se em uma abordagem 

incompleta no que diz respeito à resolução do respetivo problema. Na realidade, deve 

existir uma preocupação antecipada para com estas questões, nomeadamente através 

da implementação global de medidas preventivas e holísticas sobre esta problemática. 

Esta falta de prevenção e de apenas punição mostra como a mentalidade da sociedade 

atual ainda se encontra intimamente ligada à ideia geral da diferença de poderes entre 

géneros e consequentemente na inferioridade dos problemas ligados às mulheres.  
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Por isso tem sido tão importante o input das Nações Unidas e outras instituições sobre 

estas questões a nível interno dos estados, especialmente através da monitorização. 

Estas têm não só dado apoio em termos de recursos materiais, humanos e outros, mas 

também através de transmissão de informação relevante para o desenvolvimento e 

mudança social. Contudo, também estas estão em aprendizagem diariamente, tentando 

lidar continuamente com os choques entre cultura e princípios dos direitos humanos. 

Segundo a Beijing Declaration and Platform for Action (1995:91) – que estabeleceu os 

direitos das mulheres como direitos humanos –, os instrumentos de monitorização das 

Nações Unidas devem considerar a perspetiva holística como a principal abordagem na 

resolução da violência e quaisquer formas de discriminação contra as mulheres.  

Isto é, devem apostar na recomendação de medidas políticas que promovam a inclusão 

e empoderamento das mulheres em todos os setores da sociedade: educação, política, 

economia, etc. Isto significa reconhecer que a desigualdade de género estrutural e 

sistémica existente na sociedade é a verdadeira causa da violência e discriminação que 

assolam diariamente as mulheres.  

“If the goal of full realization of human rights for all is to be achieved, 

international human rights instruments must be applied in such a way as to 

take more clearly into consideration the systematic and systemic nature of 

discrimination against women that gender analysis has clearly indicated” 

(Beijing Declaration and Platform for Action, 1995:91) 

De acordo com o relatório redigido pelo Expert Group on the Development of 

Guidelines for the Integration of Gender Perspectives into UN Human Rights 

Activities and Programmes (1996:105), esta questão não tem tido a atenção necessária. 

Por esse mesmo motivo, aconselha a que exista uma maior preocupação por parte dos 

instrumentos de monitorização sobre esta mesma forma de discriminação e violência 

para com as mulheres e na ligação destas a determinados abusos e violações aos seus 

direitos humanos. 

E de facto os órgãos e instrumentos de monitorização dos direitos humanos das 

mulheres da ONU, especificamente o CEDAW1, têm estado cada vez mais preocupados 

não só com a integração como também e especialmente a inclusão das mulheres na 

sociedade, nos vários setores: States Parties shall take in all fields, (…), all appropriate 

measures, including legislation, to ensure the full development and advancement of 

women (A/RES/34/180, 1979:2). Ou seja, têm também estado indiretamente 
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preocupados com a eliminação de quaisquer formas de discriminação e violência sobre 

as mesmas, nomeadamente a nível estrutural.  

3. Metodologia 

No que diz respeito à metodologia de investigação, as relações internacionais enquanto 

ciência social apresentam um leque variado de abordagens, perspetivas e teorias que 

auxiliam na conceptualização da realidade internacional (Mendes, 2019). Apesar desta 

diversidade teórica, esta dissertação recorre ao construtivismo como abordagem 

teórica mais útil na exploração da temática em apreço, não negligenciando, contudo, 

alguns contributos importantes da perspetiva feminista até por estarem em causa 

precisamente os direitos humanos das mulheres.  

Esta última perspetiva tem como objetivo “desnaturalizar as diferenças de género 

assumidas pelas visões dominantes e desconstruir as diferenças excluidoras presentes 

na formatação dominante (patriarcal) do papel da mulher nas ri e no mundo” (Mendes, 

2019:109). Ela identifica a posição desvantajosa e de subordinação das mulheres na 

sociedade, referindo claramente que as mesmas são representadas como inferiores 

relativamente aos homens (Ventura & Kritsch, 2017:28).  

A teoria feminista surge mesmo em defesa da igualdade de género, especificamente 

procurando tornar a mulher e a violência de género ao qual se encontrava sujeita visível 

à comunidade (Smith, 2018:1). Desta forma expunha um sistema global que aceitava 

esta forma de tratamento para com as mulheres como normal e parte da sociedade 

(Smith, 2018:1), permitindo como resultado o desenvolvimento de outras questões e o 

evidenciar de outras problemáticas vinculadas à desigualdade de género, como, por 

exemplo, a ausência das mulheres na política global (Smith, 2018:1).  

Através desta premissa de promover a visibilidade das mulheres e da discriminação e 

violência de género aos quais estão sujeitas diariamente, foi-se procurando sempre 

proporcionar uma posição igual dos homens e das mulheres em qualquer área ou 

temática da vida: família, emprego, casamento, política, etc. De facto, este princípio da 

teoria feminista foi ganhando cada vez mais espaço e voz na comunidade internacional 

e relações internacionais, tornando-se em uma das abordagens mais relevantes.  

No entanto, é através do construtivismo que conseguimos discernir o papel regulador 

de atores não estatais e a sua afirmação no contexto global que é ainda essencialmente 

dominado por estados. O enfoque desta corrente teórica na normatividade não 
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vinculativa da soft law potencia a actorness de unidades do sistema internacional que 

não sendo estados transformam esse sistema de forma radical.  

De acordo com Wendt (1992), esta perspetiva teórica vem complementar as ideias já 

apresentadas pelos realistas e liberais sobre as relações entre estados, acrescentando 

que apenas através da construção e influência social entre estes e outros atores (não 

estatais) se move o sistema internacional (Onuf, 1989). Apesar da relevância dos 

estados, estes não são os únicos a apresentarem um papel regulador e democratizador 

no sistema global, passando em determinados casos quase para um segundo plano.   

Portanto, ao contrário dos realistas, os construtivistas admitem a existência destes 

atores secundários no sistema, dando até um papel de extrema relevância nas relações 

e influências na comunidade (Fidler, 2008:260), argumentando que estes atores se 

tornam principais e contribuem para as mudanças nacionais e globais, de tal modo que 

ganham a capacidade de regulamentação e influência igual aos atores estatais.  

“Two leading theories, realism and institutionalism, explain anarchy by 

focusing on the interactions of States, and these theories discount or dismiss 

non-State actors as factors in State-centric anarchical politics. Other theories, 

namely liberalism and constructivism, create space for non-State actors to 

influence anarchical politics.” (Fidler, 2008:260-261). 

De facto, após as guerras mundiais houve uma mudança de normatividade no sistema, 

nomeadamente a construção de novas regras de caráter universal, normas essas que 

estão a ser continuadamente sobrepostas à conhecida soberania e interesses dos 

estados (Reus-Smit, 2001:524). Nesta medida o construtivismo mostra-nos como estes 

princípios construídos socialmente e de forma coletiva, surgidos da vontade de alguns 

dos estados, se tornaram relevantes para o direito internacional e até mesmo 

superiores às vontades e ideais estatais atuais.  

Apesar de estes princípios universais permanecerem no sistema global e da 

preocupação dos estados com a perpetuação e proteção dos mesmos, além da clara 

relevância destes para a paz e democratização, estes continuam a inserirem-se somente 

na chamada soft law. Portanto, não são princípios e leis internacionais vinculativos 

para os atores estatais como acontece com a hard law, mas devem ser respeitados 

como tal (Johnstone, 2013:270). Isto por causa do papel dos atores não estatais no 

sistema, de facto estes encontram-se libertos dos constrangimentos do sistema de 

estados, mas a sua importância reside especialmente no facto de possuírem a 
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competência que antes somente pertencia aos atores estatais: o poder de regular e 

supervisionar os estados, isto é, de serem fonte de normatividade do direito 

internacional e de monitorização da mesma.   

Segundo (Shaffer & Pollack, 2013:199), e com base na perspetiva construtivista, estas 

leis e recomendações universais presentes no sistema internacional advém do processo 

de interação social entre os estados e restantes atores não estatais. Nesta medida é 

criado um sistema no qual a hard law e a soft law acabam por se confundir (Shaffer & 

Pollack, 2013:199), uma vez que os construtivistas não atribuem maior importância a 

uma em detrimento da outra. De facto, ao contrário do que dizem os realistas, estes 

consideram que a soft law – apesar de não vinculativas formalmente – surge 

naturalmente através da interação contínua entre os estados (Shaffer & Pollack, 

2013:199), influenciando-os fortemente, levando-os a mudar a sua perceção sobre os 

seus interesses (Ruggie, 1998; Boyle & Meyer, 1998; Goodman & Jinks, 2004; Brunnee 

& Toope, 2013), quer nacionais quer internacionais.   

Contudo ainda havendo esta distinção clara por parte dos atores não estatais, a dúvida 

reside exatamente em quando recorrer a uma ou a outra. Ou seja, nem sempre os 

estados criam acordos sobre o direito internacional que sejam formalmente 

vinculativos, na verdade fazem essa escolha dependendo da dimensão em que se 

encontram inseridos (Shaffer & Pollack, 2013:202). Vários teóricos tentam há décadas 

explicar quais os critérios e condições em que os estados se baseiam para optarem por 

redigir um acordo baseado quer em hard law quer em soft law.  

“(…) literature has generated considerable insight into the reasons that states 

might choose hard and soft law, but it runs into difficulties in explaining why 

different states might have different preferences over hard and soft law, and 

why states might establish multiple, overlapping, and inconsistent hard- and 

soft-law norms to govern a single issue in international politics.” (Shaffer & 

Pollack, 2013:202) 

Nesta medida, percebemos que os países apresentam sempre uma preferência por 

determinada forma vinculativa aquando dos tratados acordados, essa que se encontra 

sempre baseada na perceção dos estados sobre o funcionamento e ligações do sistema e 

comunidade internacional (Shaffer & Pollack, 2013:202). Porém, muitos dos acordos 

são teoricamente de caráter vinculativo dado que apresentam ideias universais a serem 

respeitadas e seguidas, mas uma vez que se encontram fora da esfera nacional e 

habitualmente interligadas a atores não estatais, os estados não as percecionam como 



Direitos Humanos das Mulheres: A Monitorização das Nações Unidas 

 14 

 
 

formalmente vinculativas. Isto gera consequentemente a sua falta de adoção 

globalmente, isto porque são vistas como meras ideias baseadas em soft law e não na 

conhecida hard law.  

Olhando para as RI sem a visão da perspetiva construtivista levar-nos-ia a não 

olharmos para estes atores não estatais e para a sua importância na criação de 

normatividade no sistema. Na verdade, estaríamos a negligenciar um aspeto central 

das relações internacionais a que os teóricos construtivistas e alguns da escola inglesa 

(Dunne, 2016; Buzan, 2004; Bull, 2012) a saber: da frequência cada vez mais 

globalizada com que os estados se conformam com diretivas e recomendações de atores 

não estatais e nessa medida, ao contrário do que afirmam os realistas, com o próprio 

direito internacional.  

Por fim, atendendo à finalidade desta dissertação, e com base nestas perspetivas 

teóricas, o trabalho de investigação corresponde a uma análise qualitativa. Isto porque 

se pretende compreender uma questão social, nomeadamente uma problemática com 

contornos sociais e culturais extremamente enraizados na sociedade. Por isso se 

considera importante analisar qualitativamente esta mesma questão. Sendo esta não 

inteiramente reconhecida pelos próprios órgãos, mecanismos e instrumentos de 

monitorização da ONU, entre também agências e especialidades, torna-se de extrema 

relevância não só identificar e abordar a respetiva problemática, mas também 

compreendê-la e analisá-la criticamente.  

Este trabalho de identificação e compreensão passa inteiramente pela análise 

documental, nomeadamente de documentos oficiais do CEDAW1, mas também ainda 

de relatórios, obras e outras publicações e artigos científicos pertinentes. Desta 

maneira, identifica-se a abordagem e visão do órgão de monitorização especializado e 

da própria instituição em geral sobre a temática dos direitos humanos das mulheres e 

principalmente da problemática que se encontra em estudo neste documento.   
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Capítulo II – As Mulheres e os Direitos 

Humanos: um Processo em Construção 

 

1. Contexto Histórico e Jurídico: as Contribuições das 

Nações Unidas para a Evolução do Movimento 

Feminista  

Nas últimas décadas, os direitos humanos das mulheres têm ganho uma maior 

visibilidade e importância no seio da comunidade internacional (Harcourt, 2006:1). De 

facto, estes têm estado continuadamente presentes nos distintos debates globais sobre 

direitos humanos, levando sempre para discussão as problemáticas que têm assolado 

as mulheres. No entanto, mesmo com um forte desenvolvimento ao longo dos últimos 

anos, as mulheres continuam a encontrar diversas limitações práticas aos seus direitos 

(Benedek, 2012:193). Por isso mesmo tem sido tão relevante o contínuo debate sobre 

esta temática e questões relacionadas. 

Na verdade, apesar de tamanha importância, uma das maiores conquistas por parte do 

movimento feminista a nível internacional foi apenas no século passado, 

nomeadamente em 1945 com a constituição da ONU. Desde o primeiro momento da 

sua conceção, conhecida como The San Francisco Conference, que a preocupação com 

a inclusão das mulheres e com a promoção dos seus direitos foi uma prioridade 

(Benedek, 2012:196). Contudo, não foi somente esta preocupação que contribuiu para a 

mudança de mentalidades sobre o papel da mulher na sociedade, também as ações 

seguintes foram essenciais.  

De facto, esta conferência pôs em prática ações extremamente relevantes, começando 

por ter presente um pequeno número de mulheres representando os seus estados como 

delegadas: Bertha Lutz (Brasil), Minerva Bernardino (República Dominicana), Virginia 

Gildersleeve (Estados Unidos da América) e Wu Yi-Fang (China). Além da 

historicidade da sua presença com os respetivos cargos, ainda tiveram a oportunidade 

de participar ativamente na construção do United Nations Charter, onde se 

estabeleceu a fundação da organização e a igualdade de direitos entre homens e 

mulheres (Edwards, 2011:149; United Nations, 1945:2).  
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Este documento veio ser de extrema importância, não só por dar origem a uma das 

maiores instituições intergovernamentais no sistema internacional, mas também e 

principalmente por ser oficialmente o primeiro a estabelecer universalmente a 

igualdade de género. Um princípio que as mulheres procuravam há muito que fosse 

reconhecido por toda a comunidade e consequentemente posto legalmente em prática. 

De facto, este grupo de mulheres, juntamente com outros delegados sensíveis ao seu 

movimento, conseguiram que o mesmo ganhasse relevância e fosse considerado como 

parte dos direitos e liberdades fundamentais.  

Adicionalmente ao seu contributo para o estabelecimento dos direitos enunciados no 

respetivo documento, as delegadas conseguiram um outro feito, nomeadamente a 

aceitação da fundação da Sub-Commission on the Status of Women sob a tutela da 

Economic and Social Council (ECOSOC). Esta ficaria especificamente responsável pela 

promoção dos direitos das mulheres (Benedek, 2012:196; UN Women, 2019:4), 

preparando relatórios e recomendações sobre esta mesma promoção no campo 

político, económico, social, educacional, etc. Esta fundação foi considerada por muitos 

como um marco para o movimento feminista (Parisi, 2002:572; UN Women, 2019:4), 

dado que era um primeiro espaço especialmente dedicado às suas questões e 

problemáticas.  

Contudo, também foi alvo de críticas, incluindo de mulheres, que consideraram que 

esta segmentação seria contraprodutiva para o que se estava a tentar alcançar 

(Leeuwen, 2009:4; Charlesworth, 1994:446). Estas consideravam que deveria existir 

um espaço comum de debate para as questões gerais de direitos humanos e dos direitos 

das mulheres, não devendo haver qualquer separação de questões, dado que poderia 

levar eventualmente a uma desvalorização das mesmas na arena internacional.  

De facto, no que diz respeito a questões sociais há uma grande dificuldade de existirem 

altos consensos. Na verdade, estas são exatamente aquelas que vão criar maior debate 

entre a sociedade, dado que apresentam tamanha individualidade.  

No ano seguinte, mais precisamente em 1946, realizou-se então a sessão de 

inauguração da Assembleia Geral das Nações Unidas na cidade de Londres. Esta ficou 

fortemente marcada pelo discurso de Eleanor Roosevelt – a delegada dos Estados 

Unidos da América (UN Women, 2019:4). Um discurso dirigido a toda a comunidade 

internacional, mas especialmente às mulheres, que tinha como principal finalidade 

chamar à atenção para a importância da inclusão das mesmas em todos os assuntos 

nacionais e internacionais (UN Women, 2019:4).  
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Após esta chamada de atenção, e com a pressão de vários atores do sistema 

internacional, a ECOSOC estabelece a referida subcomissão dedicada aos direitos das 

mulheres em uma comissão completa: Comission on the Status of Women (CSW) 

(Leeuwen, 2009:5; UN Women, 2019:4). Esta continuaria com as mesmas funções, 

apenas teria uma maior poder.  

De facto, a partir desta mudança ficou em igualdade de poderes com a Comissão de 

Direitos Humanos (atualmente Conselho de Direitos Humanos), tornando-se tão 

importante quanto esta. Esta importância foi de tal relevância que lhe permitiu mais 

tarde participar ativamente na redação da Universal Declaration of Human Rights, 

com o intuito de apoiar especificamente a inclusão dos direitos e liberdades 

fundamentais das mulheres neste documento (Benedek, 2012:196; Leeuwen, 2009:5). 

Sendo o primeiro e único órgão intergovernamental dedicado à promoção destes 

direitos na época, e havendo um reconhecimento da importância da inclusão dos 

mesmos em tal declaração, a sua presença e participação seria obrigatoriamente 

essencial para representar os diversos interesses políticos, económicos e sociais das 

mulheres.  

No ano de 1948, pouco tempo mais tarde e após uma complexa construção desta 

declaração com diversas divergências e várias alterações, esta é finalmente adotada 

pelas Nações Unidas. Pela primeira vez na história um documento enunciava os 

direitos básicos e liberdades fundamentais de todos os seres humanos, sem exceção.  

Todos se encontravam na mesma base, sem qualquer discriminação sobre o sexo, 

idade, religião, etc. (Leeuwen, 2009:2; Edwards, 2011:149; OHCHR, 2014:3). Assim, os 

princípios já enunciados no United Nations Charter ganharam uma maior força, 

especialmente reforçando o princípio da igualdade: de género, social, racial, etc.  

Ao longo da década seguinte, o debate sobre os direitos das mulheres continuou na 

arena internacional. Esta temática foi ganhando cada vez mais poder e importância nos 

debates e discursos globais, levando as mulheres para uma posição nunca antes 

conhecida. As mulheres estavam a ser ouvidas e as suas problemáticas ganhavam 

finalmente visibilidade mundial, traduzindo-se em diversas conferências, relatórios e 

debates de distintos temas: a discriminação na política, a violência doméstica, o assédio 

sexual, a discriminação no trabalho, etc. 
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Mais tarde, na década de 60, a CSW redigiu a CEDAW2, que se foca na eliminação de 

todas as formas de discriminação sobre as mulheres (Leeuwen 2009:3; Vogelstein, 

2017; Edwards, 2011:68). Este documento foi e tem sido considerado como um dos 

mais importantes sobre os direitos das mulheres, dado que aborda questões que ainda 

não tinham sido realmente discutidas. De facto, ficou conhecido como international 

bill of rights for women ou women’s bill of rights. 

Este veio exigir aos estados-membros que assumissem as obrigações legais de 

respeitar, proteger e cumprir com os direitos humanos das mulheres, quer na vida 

pública quer privada. Na realidade, pretende alcançar a igualdade de género não só em 

termos políticos e económicos, mas também em termos sociais perante os cidadãos 

(A/RES/34/180, 1979:2). E por esta mesma razão continua em vigor e a influenciar as 

medidas adotadas pelos estados nos dias de hoje.  

A partir da década de 70, a temática dos direitos das mulheres continuou em força. 

Estabeleceu-se várias e diferentes iniciativas que apoiavam e promoviam os direitos 

das mulheres globalmente. Uma das primeiras ações foi a organização de uma 

conferência mundial sobre as mulheres no México em 1975 (Benedek, 2012:198; 

Leeuwen, 2009:11).  

Desta resultou o World Plan of Action – que estabelecia os objetivos que os estados 

deveriam seguir para alcançar a igualdade de género (Benedek, 2012:198) – e também 

a designação da década de 1975-1985 como a United Nations Decade for Women: 

Equality, Development and Peace (Benedek, 2012:196; Leeuwen, 2009:13; OHCHR, 

2014:11). Além desta, foram desenvolvidas outras edições no mesmo âmbito: 

Copenhaga em 1980; Nairobi em 1985; e, Beijing em 1995 (Benedek, 2012:198; 

OHCHR, 2014:11).  

Ainda na década de 90, além da importância da conferência sobre as mulheres, 

decorreu a Conferência Mundial sobre Direitos Humanos na cidade de Viena, Áustria 

(Benedek, 2012:198; OHCHR, 2014:12). Apesar desta ter tido como prioridade os 

direitos humanos na generalidade, houve também conquistas significativas para as 

mulheres. Foi nesta conferência que as mesmas conseguiram o reconhecimento dos 

seus direitos como direitos humanos (Benedek, 2012:198; Leeuwen, 2009:13; OHCHR, 

2014:12). Este acontecimento foi um evento histórico, uma vez que estabeleceu um 

paradigma que as mulheres pediam há muito tempo. 
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Juntamente com este feito, também foi adotada na mesma conferência a Declaration 

on the Elimination of Violence against Women. Esta tornou-se no primeiro 

instrumento internacional que definia explicitamente as diferentes formas de violência 

contra as mulheres, dando apoio aos estados através de recomendações de 

determinadas ações nacionais e internacionais de combate a esta problemática 

(A/RES/48/104, 1993:2-7). 

A partir do ano 2000, além da evolução legal dos direitos das mulheres, uma parte 

significativa da luta por parte do movimento feminista passava pelo ativismo em 

conjunto com a sociedade. Foram sendo organizadas diversas manifestações em massa 

em diferentes países por parte das mulheres e dos seus apoiantes em forma de protesto 

para com as ainda limitações ao exercício dos seus direitos, reclamando mais do estado 

e da própria sociedade. Estas, como forma de pressão, aconteceram recorrentemente e 

em muitos casos ultrapassavam as fronteiras dos seus países de origem, levando a uma 

cooperação entre mulheres internacionalmente.  

Por exemplo, em janeiro de 2017, foi organizada uma marcha sobre os direitos das 

mulheres na cidade de Washington, nos Estados Unidos da América (Vogelstein, 2017). 

Esta foi de tal modo expressiva e relevante que ultrapassou as fronteiras nacionais, 

atraindo a atenção de toda a comunidade internacional e levando outros a aderirem: 

Krakow, Buenos Aires, Bangkok, Nairobi, Belgrado, etc. Esta expressividade levou a 

que se tornasse na maior demonstração internacional de apoio aos direitos humanos 

das mulheres (Vogelstein, 2017), principalmente por causa da enormidade da questão 

da cooperação digital nas redes sociais.  

De facto, a forma de promover a mudança foi também sofrendo alterações, não se 

baseando apenas em ações de pressão físicas como as manifestações, petições ou greve 

de fome, mas também e especialmente em ações indiretas e baseadas na informação, 

nomeadamente no ativismo pela via online.  

Por isso mesmo tem havido cada vez mais movimentos de grande impacto na internet, 

como o #MeToo e o #NiUnaMenos. Isto especialmente por causa da forma mais 

facilitada e veloz de chegar a todos e de chamar a atenção para a necessidade de 

mudança urgente da sociedade e dos seus comportamentos, incluindo do estado.  
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Capítulo III – Monitorização dos Direitos 

Humanos das Mulheres 

 

1. Definição de Monitorização e vinculação aos direitos 

humanos  

Segundo o Office of the High Commissioner for Human Rights (OHCHR) (2001:9), a 

monitorização dos direitos humanos baseia-se especificamente na contínua recolha e 

verificação de informações e dados, que serão utilizados na resolução de problemas de 

violação ou abuso aos respetivos princípios estabelecidos como direitos e liberdades 

fundamentais do ser humano.  

Por outras palavras, esta monitorização consiste essencialmente na observação e 

análise atentada sobre o comportamento dos estados relativamente a esta temática, 

mais precisamente sobre as suas ações, eventos ocorridos e cumprimentos para com as 

obrigações e compromissos regionais ou internacionais aos quais se dispuseram seguir 

(OHCHR, 2001:9).  

Além disto, com base na recolha de diferentes formas destas informações e dados, 

avaliam-se esses mesmos comportamentos e consequentemente desenvolvem-se 

considerações sobre a sua evolução nesta temática dos direitos humanos. Ou seja, são 

apresentadas recomendações sobre os pontos positivos a serem continuadamente 

promovidos e os pontos negativos que ainda devem ser trabalhados mais fortemente, 

requerendo uma maior atenção por parte dos governos (Anexo B).  

Também Jacobsen (2008:1) apresenta uma definição semelhante sobre este conceito: 

“Human rights monitoring can be defined as the systematic collection, 

verification, and use of information to address human rights problems or 

compliances. The compiled data will have to be analyzed against agreed 

standards. These standards primarily entail the human rights obligations and 

commitments that the State is a party to, (…)”. 
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Portanto, não tem havido somente um foco sobre os problemas de violação ou abuso 

dos direitos humanos, mas também uma preocupação para com a prevenção dos 

mesmos (Jacobsen, 2008:2). De facto, pretende-se evitar que problemas desta 

natureza ocorram e por isso se defende especificamente a adoção de medidas 

preventivas (Jacobsen, 2008:2) que promovam o acesso a estes direitos por parte de 

todos os seres humanos.   

De uma forma geral, a monitorização tem sido uma forma de assegurar a contínua 

implementação prática das novas normas internacionais de proteção dos direitos 

humanos e do reforço da estrutura democrática (Jacobsen, 2008:1), tentando 

continuadamente que estas sejam parte da nova realidade de toda a comunidade 

internacional (OHCHR, 2008:4). 

Segundo o OHCHR (2011:3), esta forma de trabalho tem-se mostrado essencial para 

responder a diversas questões humanitárias, não só as identificando como também 

trabalhando para possíveis soluções. Também juntamente com isto levando os estados 

a serem responsabilizados pelos seus atos de incumprimento para com tais normas 

universais e ainda prevenir futuras violações ou abusos destas (OHCHR, 2011:3).  

Na realidade, tem-se verificado que a monitorização prolongada e atempada pode 

efetivamente contribuir para a prevenção de determinadas situações humanitárias, 

principalmente quando existe o apoio da sociedade civil (OHCHR, 2011:3). De facto, 

esta auxilia especialmente na identificação de casos de violação ou abuso de direitos 

humanos, pressionando e influenciando os estados e entidades internacionais a 

tomarem medidas efetivas (OHCHR, 2011:3). 

2. Categorias de Monitorização  

De acordo com Jacobsen (2008:8), existe somente uma dupla de principais categorias 

de monitorização dos direitos humanos: 1. case monitoring, também conhecida como 

act-based monitoring ou event monitoring; 2. situation monitoring. Cada uma tem 

uma finalidade muita especifica que pretendem alcançar com o seu processo de 

trabalho, que dependendo do seu foco podem ser divididas em diferentes subcategorias 

(Guzman & Verstappen, 2003:12). 
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No que diz respeito ao case monitoring, tal como o nome indica, consiste na 

monitorização de um caso individual específico (Jacobsen, 2008:8). Ou seja, esta está 

somente orientada para uma determinada ocorrência, quer envolva somente uma 

pessoa quer um grupo com o mesmo problema (Guzman & Verstappen, 2003:13).  

Desta forma, obriga a um envolvimento ativo por parte do mecanismo de 

monitorização, acompanhando e documentando o respetivo caso em prol de obter 

justiça para os envolvidos (Guzman & Verstappen, 2003:13; Jacobsen, 2008:9). Isto 

significa que existe uma grande proximidade do caso em questão com o mecanismo de 

monitorização, mais precisamente com as pessoas responsáveis por este trabalho de 

avaliação.  

Habitualmente, encontramos esta categoria de monitorização associada ao trabalho de 

atores terciários do sistema internacional, mais precisamente às organizações não-

governamentais e instituições de menor dimensão (Guzman & Verstappen, 2003:22). 

Dado que estas se caracterizam por esta forma de trabalho, nomeadamente da 

proximidade e confiança com a população, apresentam uma maior facilidade de 

abordarem os respetivos problemas individuais. Mais precisamente, uma facilidade de 

auxílio em termos de recursos materiais, de facilitação de acesso aos mesmos e ainda 

da satisfação de necessidades básicas essenciais, o que significa um apoio e resposta 

imediatos a estas problemáticas.  

Contudo, sabemos que esta não corresponde à única forma de trabalho destas 

instituições. Na realidade tem havido um crescimento de organizações desta natureza 

que iniciaram e apostaram ativamente em um trabalho direcionado para a mudança de 

situações gerais. Isto é, que se preocupam cada vez mais com problemas estruturais e 

sistémicos da sociedade, incluindo especificamente o trabalho público por parte dos 

estados para resolver estes mesmos problemas. Esta preocupação tem sido de tal modo 

que se têm envolvido crescentemente com os mecanismos de monitorização 

internacionais, apoiando-os na resolução de questões que têm afetado estruturalmente 

a sociedade (Guzman & Verstappen, 2003:22; Lewis & Kanji, 2009:111). 
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Mas estes não são os únicos envolvidos em uma monitorização individual de casos. Por 

exemplo, também as autoridades locais se encontram com um papel e funções de 

extrema importância a esse nível de trabalho. Quer as câmaras municipais quer as 

forças de autoridade, encontram-se constantemente envolvidas na monitorização de 

casos individuais e consequentemente na tentativa de resolução dos mesmos. Na 

verdade, todos estes –incluindo instituições locais como as CPCJ, a Segurança Social, 

as Juntas de Freguesia, etc., aqui falando especificamente de Portugal – trabalham em 

muitos casos conjuntamente para este feito.  

Na realidade, o case monitoring corresponde a um trabalho demasiadamente 

específico para ser empregue por instituições de maior dimensão, dado que implica 

obrigatoriamente um acompanhamento sistemático e próximo. De facto, estas não têm 

capacidade de exercer esta supervisão individual, não tendo especialmente tempo para 

destinar a todos os casos que surjam com tais características, apesar de acontecer 

pontualmente.  

Por isso mesmo, este trabalho recai sobre as instituições de menor dimensão enquanto 

as de maior dimensão direcionam a sua atenção maioritariamente para questões gerais, 

nomeadamente questões de caráter sistémico ou estrutural: a violação dos direitos 

mulheres em um país especificamente ou para as ainda existentes dificuldades de 

acesso das crianças à educação em um determinado território.  

Quanto ao situation monitoring, esta consiste em uma monitorização mais ampla, 

caracterizando-se por se focar em situações gerais (Jacobsen, 2008:8). Ou seja, 

resume-se essencialmente ao reportar de problemas ou questões gerais relativamente 

aos direitos e liberdades fundamentais (Guzman & Verstappen, 2003:12), tal como a 

discriminação da mulher no local de trabalho ou o acesso a determinados recursos em 

zonas rurais (Jacobsen, 2008:8).  

Normalmente estas questões ou problemas são discutidos entre os diferentes 

mecanismos de monitorização, quer regionais quer internacionais, e os estados 

envolvidos. Portanto, há uma preocupação com a existência de um espaço de discussão 

e de partilha de opiniões críticas sobre esta temática e respetivas problemáticas, 

procurando encontrar uma solução conjuntamente.  
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E além do debate oral, também é feita a redação de um relatório oficial com as 

informações e dados estatísticos recolhidos, analisando-os e estabelecendo 

considerações sobre a respetiva situação ou problema (Guzman & Verstappen, 

2003:12; Jacobsen, 2008:8).  

Ou seja, esta categoria de monitorização encontra-se mais focada em uma resolução 

dos problemas estruturais e sistémicos principalmente através da cooperação, 

nomeadamente do debate e avaliação entre os mecanismos de monitorização, os 

estados e ainda de outras instituições, como, por exemplo, organizações não-

governamentais. Contudo, apesar da importância e maior impacto desta abordagem, 

também existe naturalmente um trabalho individual realizado por cada um destes na 

resolução dos respetivos problemas. 

No final, esta dupla de categorias de monitorização tem exatamente o mesmo objetivo 

final, nomeadamente de monitorizar a situação de direitos humanos – de qualquer 

grupo populacional – e consequentemente eliminar qualquer possível violação ou 

abuso aos mesmos. Por esse motivo, nomeadamente da extrema semelhança e da 

diferenciação somente passar pela problemática-alvo e relativamente pelo método de 

recolha de dados, pode haver dificuldade de distinção (Jacobsen, 2008:9). 

3. Técnicas de Monitorização 

Como já referido anteriormente no texto, o trabalho de monitorização de direitos 

humanos baseia-se maioritariamente na sistemática recolha e análise de informações e 

dados sobre a evolução e desenvolvimentos desta área. Por esse mesmo motivo, há a 

necessidade de não só referir e descrever como também ainda analisar as diferentes 

técnicas que são implementadas quotidianamente pela área da monitorização, mais 

precisamente pelos seus mecanismos.   

Naturalmente, como em todas as áreas profissionais, a escolha das técnicas depende 

sempre do tipo de investigação que se pretende desenvolver, nomeadamente quais as 

suas características especificas a serem estudadas: população-alvo, problemática-alvo, 

território, etc.  
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Contudo, independentemente de qualquer abordagem investigativa, de acordo com 

Jacobsen (2008:9) deve haver sempre uma fase de preparação por quem se encontra 

responsável pela respetiva investigação. Neste caso especificamente, deve haver um 

trabalho de estudo prévio por parte de quem é responsável pela monitorização, quer 

seja o mecanismo na generalidade quer um especialista ou grupo de especialistas na 

área em questão. Isto significa especificamente uma dupla de tarefas.  

Primeiramente, deve haver uma preocupação em proceder a uma leitura atentada 

sobre o caso ou situação que se pretende monitorizar, analisando todas as informações 

e dados disponíveis sobre estes, essencialmente para perceber se se trata de uma 

ocorrência na área dos direitos humanos (Jacobsen, 2008:10).  

Seguidamente, procede-se ao estabelecimento de contactos nesse território (Jacobsen, 

2008:9). Deve haver um trabalho ativo no desenvolvimento de confiança com diversos 

indivíduos que não só conhecem o respetivo espaço, quer local quer regionalmente, 

mas também tenham a capacidade de auxiliar na coleta de informações e dados 

relevantes para a monitorização a ser futuramente feita (Jacobsen, 2008:9).  

Idealmente seria que esta ligação fosse estabelecida com pessoas pertencentes a certos 

meios, como, por exemplo, instituições da sociedade civil, forças de autoridade, 

autoridades municipais, entre outros (Jacobsen, 2008:9). Desta maneira, assegura-se a 

partilha de informações e dados relevantes e de confiança, nomeadamente com 

credibilidade estatística e de repartição com outrem. Além disto, ainda promove 

fortemente o desenvolvimento de um trabalho baseado na cooperação entre todos os 

envolvidos (Jacobsen, 2008:10). 

Após todo este reconhecimento e verificação de informações e do próprio terreno, 

incluindo dos apoios presentes no respetivo espaço, os mecanismos de monitorização 

têm a função de decidir se deve haver uma continuidade com a investigação em curso. 

Na verdade, têm que conhecer a sua capacidade de continuação da mesma, mais 

precisamente se existem condições e recursos para seguir adequadamente (Jacobsen, 

2008:10). 

Caso existam tais condições e recursos, procede-se às próximas etapas de investigação. 

Assim sendo, começam a ser postas em prática uma ou várias das técnicas de 

monitorização que se encontram explicadas abaixo no texto. 
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3.1. Entrevistas  

No caso das entrevistas, estas consistem exatamente na abordagem que já conhecemos. 

No entanto, no caso da monitorização dos direitos humanos caracterizam-se por serem 

direcionadas para a recolha de informações acerca desta mesma área (Jacobsen, 

2008:10), voltada para eventos ou situações de violação ou abuso destes direitos.  

De uma forma geral, esta técnica divide-se essencialmente em três fases: a preparação, 

a entrevista e o follow-up (Jacobsen, 2008:10). Primeiramente, quem se encontra 

responsável por esta parte mais prática do trabalho de monitorização deve preparar-se 

para este momento, nomeadamente tendo em conta qual o papel do entrevistado no 

que diz respeito à situação de crime relativamente aos direitos humanos: vítima, 

testemunha, outro (Jacobsen, 2008:10).  

De facto, conforme a situação do entrevistado, deve haver um certo cuidado e 

sensibilidade ao longo da respetiva entrevista, além da extrema importância de garantir 

totalmente a segurança de todos os envolvidos e a confidencialidade caso seja a vontade 

da pessoa (Jacobsen, 2008:10). Isto significa promover sempre um ambiente 

confortável e seguro, sem possíveis interrupções e com todas as condições acordadas 

com o/a entrevistado/a (Jacobsen, 2008:12). 

Além disto, sendo normalmente casos e situações em locais com uma cultura e língua 

diferentes, deve ter-se em atenção a necessidade de apoio de um interpretador 

(Jacobsen, 2008:11). Este deve ser escolhido cuidadosamente, sendo uma pessoa de 

confiança que não reporte as informações confidenciais e de extrema relevância às 

quais terá acesso.  

Para isto deve haver uma verificação das suas características de forma a assegurar a sua 

imparcialidade: sexo, religião, ética, etc. E juntamente com a presença deste, deve 

também haver a preocupação com a necessidade de assistência de especialistas ou 

instituições locais (Jacobsen, 2008:12).  

Portanto, há sempre uma preocupação com a pessoa que se encontra na posição de 

vulnerabilidade. Uma vez que em muitos casos relacionados aos direitos humanos estas 

encontram-se já à partida em risco de vida, deve por isso haver um cuidado redobrado 

por parte de quem se encontra ligado a esta investigação e monitorização. E mesmo em 

casos de entrevistas com os próprios perpetradores dos crimes contra a humanidade 

deve haver os cuidados já mencionados.  
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Apesar do surgimento de diversos desafios, o/a entrevistador/a deve obrigatoriamente 

mostrar neutralidade e não demonstrar qualquer juízo de valor sobre a problemática 

em questão (Jacobsen, 2008:12). De facto, encontra-se naquela posição para conhecer 

e compreender a outra face do problema, recolhendo dados e informações essenciais 

para a investigação em curso.  

De facto, qualquer entrevista na área dos direitos humanos apresenta diversas 

dificuldades e controvérsias, uma vez que se encontra associada a questões pesadas na 

vida das pessoas envolvidas. Normalmente são temas e problemáticas que apresentam 

uma grande complexidade, por isso havendo muitas vezes resistência na divulgação de 

detalhes, quer das vítimas ou testemunhas quer mesmo dos perpetradores.  

3.2. Fact-finding Missions 

Quanto às fact-finding missions, estas dizem respeito especificamente à visita ao local 

no qual ocorreu um evento ou situação de violação ou abuso dos direitos humanos 

(Jacobsen, 2008:13). No caso destas existe um alto planeamento e organização, uma 

vez que envolvem grandes recursos materiais e incluem também as respetivas 

entrevistas com indivíduos entendidos na situação ocorrida, quer os envolvidos quer 

especialistas (Jacobsen, 2008:13).  

Na verdade, estas missões correspondem a uma forma generalizada de recolher dados e 

informações que envolvem de certa forma todas as técnicas de monitorização. Segundo 

o OHCHR (2001:9), estas são um processo de identificação e verificação dos factos 

sobre um determinado evento de violação ou abuso de direitos humanos, ou mesmo de 

uma possível suspeita do mesmo. Também Guzman & Verstappen (2003:41) apresenta 

uma definição e explicação de extrema semelhança sobre as fact-finding missions.  

Esta técnica tem sido a mais utilizada entre os mecanismos de monitorização, 

especialmente os que se encontram no seio das nações unidas, dado que corresponde à 

prática mais completa em termos de coleta de dados e verificação dos mesmos. 

Contudo, caracteriza-se também pela necessidade de um grande investimento de 

recursos económicos, materiais e humanos, por isso se torna de difícil aplicação 

aquando de instituições menores.  
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3.3. Coleta de Dados ou Data Gathering 

Esta técnica encontra-se maioritariamente ligada à monitorização mais ampla, mais 

precisamente à categoria de monitorização designada por situation monitoring 

(Jacobsen, 2008:14). Isto porque corresponde a uma abordagem de recolha de dados 

sistemática e em larga escala, muitas vezes direcionada para o estudo de uma 

população inteira. No entanto, sendo essa forma de estudo demasiadamente ampla, 

opta-se por uma investigação baseada numa amostra, mais precisamente num 

inquérito por amostragem (Jacobsen, 2008:14).  

No seio desta abordagem, vamos encontrar várias subcategorias utilizadas. 

Habitualmente, a de maior confiança e validade diz respeito à amostragem 

probabilística, dado que corresponde a uma seleção de elementos representativos da 

população completa. Ou seja, corresponde a um método rigoroso na coleta dos dados e 

informações necessárias. Porém, torna-se de difícil concretização na área dos direitos 

humanos, uma vez que requer determinadas condições e recursos que nem sempre são 

alcançáveis (Jacobsen, 2008:14). 

Por esse motivo, opta-se por amostragens que requerem menores critérios rigorosos, 

nomeadamente pela amostragem não probabilística, com especial atenção sobre a 

amostragem haphazard (Jacobsen, 14).  

Portanto, opta-se por uma recolha de dados sem um sistema definido, sendo 

completamente aleatória, não sistemática e indiscriminada, apresentando assim uma 

grande facilidade de utilização e uma relativa rapidez na sua implementação e análise. 

Mas por motivo de tal aleatoriedade e indiscriminação, estes resultados não 

representam uma confiança e validade suficientes, sendo normalmente tendenciosos.  

Naturalmente, lidando com questões sociais e humanitárias, deve haver uma 

preocupação com a existência de uma investigação realmente verídica e de confiança, 

com alta validade. De facto, esta deve ser fortemente minuciosa, isto porque será 

essencial para posteriormente gerar soluções para o respetivo problema. Por isso 

mesmo, esta seria somente uma primeira abordagem para conhecer levemente a 

situação humanitária ou não sendo mesmo implementada.  
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4. Órgãos, Mecanismos e Instrumentos de 

Monitorização 

Já sabemos que de forma a assegurar que os estados cumpram com as suas obrigações 

e compromissos estabelecidos para com os direitos e princípios humanitários, quer 

nacionais quer internacionais, deve haver uma monitorização por parte de 

determinados órgãos, mecanismos e instrumentos. Estes podem ser de diferentes 

magnitudes, o que significa que podem ser de caráter local, nacional, como também 

regional ou internacional. Contudo, cada um destes apresenta funções e condições de 

trabalho diferenciadas, apesar dos objetivos e finalidades se convergirem.  

Além dos órgãos e mecanismos de monitorização gerais (ex.: Conselho de Direitos 

Humanos das Nações Unidas, Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, Comissão 

Africana dos Direitos Humanos e das Pessoas, etc.), também encontramos mecanismos 

especificamente concebidos para determinada temática e/ou problemática (ex.: Comité 

dos Direitos da Criança, Comité dos Direitos das Pessoas com Deficiência, Comissão 

contra o Racismo e a Intolerância, etc.). 

Contudo, neste texto pretende-se somente dar a conhecer e também analisar os 

mecanismos direcionados para os direitos humanos das mulheres, mais precisamente 

aqueles que se encontram no seio das nações unidas, quer se foquem somente na 

promoção dos direitos quer se ocupem pela eliminação das violações e abusos a estes.  

4.1.  Office of the High Commissioner for Human Rights (OHCHR) 

Este corresponde à principal entidade das nações unidas relativamente aos direitos 

humanos, quer diga respeito à sua promoção ou à resolução de problemáticas 

relacionadas. De uma forma geral, representa internacionalmente o compromisso para 

com a proteção dos princípios e liberdades fundamentais estabelecidas na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos.  

Esta promoção e simultaneamente proteção passa também por outras tarefas 

essenciais à sua concretização além da simples expansão dos respetivos direitos, mais 

especificamente sobre a retirada de obstáculos ao usufruto destes, a assistência aos 

estados e respetivo diálogo com os mesmos acerca desta temática, e ainda o 

melhoramento da eficiência e eficácia de todos os programas da própria organização 

(Bayefsky, 2001:85). 
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Aqui focar-nos-emos sobre a segunda tarefa enunciada, nomeadamente a assistência 

aos estados que se traduz no trabalho de monitorização e apoio crítico, como será 

explicado seguidamente.  

De acordo com o próprio Office of the High Comissioner for Human Rights (2011:3), a 

monitorização dos direitos humanos é uma das principais funções do seu mandato, 

incluindo nesta abordagem de trabalho a supervisão e apoio às operações de paz do 

Conselho de Segurança das Nações Unidas e ainda às atividades do Conselho de 

Direitos Humanos (OHCHR, 2011:3).  

Ou seja, de uma forma geral o OHCHR tem dado assistência a todas as atividades de 

monitorização de dois dos principais órgãos das nações unidas. Desta forma tem ganho 

uma crescente experiência e diversificação, o que permitiu que a sua presença ganhasse 

maior impacto internacionalmente e se multiplicasse (OHCHR, 2011:4). 

Nomeadamente no que diz respeito aos direitos humanos das mulheres, esta entidade 

encontra-se responsável por apoiar quatro mecanismos de monitorização principais 

que se ocupam fortemente das problemáticas que afetam o aproveitamento completo 

das mulheres sobre estes direitos. Apesar de somente um destes ser especificamente 

focado nesta questão, os restantes também apresentam uma preocupação e ordem de 

trabalhos para com a mesma.  

Estes mecanismos são os mencionados e explicados abaixo.  

4.1.1. Human Rights Council 

De uma forma geral, o Human Rights Council – ou em português chamado de 

Conselho de Direitos Humanos – é o principal órgão intergovernamental da ONU 

responsável pela área dos direitos humanos (OHCHR, 2014:19), que se encontra 

sediado na cidade de Genebra, na Suíça.  

Apesar de somente ter sido criado no ano de 2006, substituindo a antiga comissão de 

direitos humanos (A/RES/60/251, 2006:3), já é uma parte essencial no que diz 

respeito à proteção e monitorização de questões humanitárias.  
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Mais especificamente, consiste em um espaço de debate entre os especialistas 

envolvidos no respetivo órgão e os estados-membros, reunindo cerca de três vezes ao 

ano nos meses de março, junho e setembro, abordando casos de violação ou abuso de 

direitos humanos e em casos extremos respondendo a emergências humanitárias 

(A/RES/60/251, 2006:3). 

Em determinados casos específicos, são organizados painéis especiais. Por exemplo, 

são realizadas sessões desde a conceção do conselho em que se somente discutem os 

direitos humanos das mulheres e a perspetiva feminista e de género. Juntamente com 

estas, são emitidas diversas resoluções que pedem a implementação destes direitos e 

seus princípios (OHCHR, 2014:19). 

Segundo o OHCHR (2014:19), esta abordagem por parte do conselho de direitos 

humanos é uma forma de manter continuadamente as questões feministas e de género 

entre a agenda internacional. De facto, desta forma existe sempre discussões acerca das 

mesmas, obrigando os estados a constantemente refletirem.  

Além disto, através do seu procedimento designado Revisão Periódica Universal – mais 

conhecida por Universal Periodic Universal (UPR) –, procede à análise e avaliação do 

comportamento dos estados e do seu desempenho relativamente a estes direitos, 

nomeadamente através de relatórios com tais informações entregues pelos mesmos.  

Esta análise e avaliação apresentarão considerações e recomendações sobre a evolução 

desta temática dos direitos das mulheres, tendo também a opinião crítica por parte dos 

treaty bodies da ONU, agências especializadas da mesma e ainda de organizações não-

governamentais (Jacobsen, 2008:608). 

No caso desta revisão periódica, especificamente nas recomendações direcionadas para 

os estados-membros, de acordo com o OHCHR (2014:20) as problemáticas que afetam 

as mulheres são das mais frequentemente mencionadas. Portanto, isto significa que 

existe essa preocupação para com a igualdade de género por partes dos monitores, mas 

que por outro lado mostra a ainda ineficácia dos estados em implementarem este 

princípio.  
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Juntamente com o trabalho realizado em sessões regulares e com esta UPR, o Conselho 

de Direitos Humanos também tem outros órgãos e mecanismos subsidiários, tais 

como: Advisory Committee, Complaint Procedure, Special Procedures, entre outros. 

Todos contribuem para o bom funcionamento do conselho, especialmente no que diz 

respeito à monitorização.  

4.1.2. Committee on Economic, Social and Cultural Rights  

Este comité, parte dos Treaty Bodies das Nações Unidas, encontra-se inteiramente 

responsável pela monitorização da implementação do seu respetivo tratado, o 

International Convenant on Economic, Social and Cultural (ICESCR). Isto 

nomeadamente através das suas considerações relativamente aos relatórios dos 

estados-membros, das queixas individuais, discussões gerais, entre outros, com o apoio 

de especialistas independentes. 

Tal como o nome indica, este encarrega-se de monitorizar a implementação dos 

princípios vinculados aos direitos económicos, sociais e culturais. Isto serve 

naturalmente para todos as pessoas, independentemente das suas características.  

Por exemplo, esta convenção aborda especialmente duas questões relevantes para as 

mulheres. Primeiramente, estabelece exatamente a ideia mencionada anteriormente, 

que não existem diferenças entre homens e mulheres: “The States Parties to the 

present Covenant undertake to ensure the equal right of men and women to the 

enjoyment of all economic, social and cultural rights set forth in the present 

Covenant” (ICESCR, 1996:2). 

Ou seja, esta apenas reforça a ideia já estabelecida por diversos tratados, convenções ou 

mesmo declarações, nomeadamente que deve haver uma inclusão da mulher a diversos 

níveis e setores. Portanto, apoia a ideia de uma inclusão holística e completa, não 

fazendo distinções.  

Em seguida, estabelece que as condições de trabalho e de remuneração devem ser 

totalmente justas, garantindo sempre a inexistência quaisquer distinções entre homens 

e mulheres: “Fair wages and equal remuneration for work of equal value without 

distinction of any kind, in particular women being guaranteed conditions of work not 

inferior to those enjoyed by men, with equal pay for equal work” (ICESCR, 1996:2). 
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Desta maneira vem novamente relembrar que os homens e as mulheres devem receber 

um tratamento igualitário, mais especificamente no local de trabalho. De facto, se 

encontrando na mesma posição e funções, defende-se que estes devem ser tratados sem 

diferenciação, não só pessoalmente por outrem como também pela realização de 

trabalho e remuneração. Contudo, sabemos que este princípio ainda é um dos que se 

encontra desrespeitado, quer falemos de países em desenvolvimento quer países 

desenvolvidos.  

Na verdade, esta dupla de princípios continua a ser uma ideia de difícil implementação, 

apesar dos desenvolvimentos alcançados. Mas por outro lado apresenta uma perspetiva 

holística sobre a inclusão da mulher, que se torna essencial para combater tais 

obstáculos. De facto, esta permite abordar exatamente os aspetos problemáticos sobre 

as mulheres que se apresentam como estruturais, tal como por exemplo a desigualdade 

salarial (Edwards, 2011:169). 

4.1.3. Human Rights Committee  

No que diz respeito a esta comité sobre direitos humanos, este encontra-se responsável 

pela monitorização do cumprimento e implementação da International Convenant on 

Civil and Political Rights (Edwards, 2011:89). Esta adotada a 16 de dezembro de 1966 e 

ratificada somente a 23 de março de 1976, baseia-se fundamentalmente em assegurar 

os direitos cívicos e políticos das pessoas, quer individualmente quer de grupos 

(Buergenthal, 2001:344).  

Segundo Neuman (2016:1), apesar de outros tratados e convenções internacionais 

também abrangerem estes direitos e princípios de uma forma geral, somente este 

realmente aborda determinadas questões especificas e tenta garanti-las para todos as 

pessoas, tal como: a liberdade de expressão, a participação política, a liberdade de 

detenção, entre outros.  

Na generalidade, este comité tem três principais funções: avaliação de relatórios dos 

estados parte, comunicação individual e ainda de comentários gerais (Neuman, 

2016:2). Mais especificamente tem presente outras atividades que completam estas 

principais, como, por exemplo, a redação anual de um relatório sobre as suas 

atividades (Neuman, 2016:2). 

 



Direitos Humanos das Mulheres: A Monitorização das Nações Unidas 

 34 

 
 

 

E tal como os anteriores órgãos e mecanismos de monitorização, também este obriga os 

estados-membros a redigirem um relatório sobre a sua evolução no seio desta temática, 

referindo os avanços e recuos ao longo deste desenvolvimento. Também aqui inclui-se 

especialmente a participação e input de organizações não-governamentais, várias 

agências das Nações Unidas e instituições nacionais (Neuman, 2016:2). 

De acordo com o ICCPR (1966:174), estabelece-se novamente que os homens e 

mulheres devem usufruir dos mesmos direitos, sendo neste caso especificamente de 

direitos civis e políticos. Afirma que os estados-parte devem assegurar que exista a 

igualdade de direitos entre géneros.  

Juntamente com isto, aborda outras duas questões. Primeiramente, segundo o artigo 

6(5) do ICCPR (1966:175), as mulheres em situação de gravidez não devem de forma 

alguma serem sentenciadas à morte em caso de terem cometido um crime. Além disto, 

verificando o artigo 23(2) desta convenção, o direito ao casamento e de formar uma 

família deve ser reconhecido aos homens e mulheres que tenham a idade mínima de 

consentimento e idade adulta.  

Portanto, também aqui encontramos determinados assuntos relacionados aos direitos 

das mulheres, não só abordando a sua igualdade na generalidade como também em 

termos familiares e ainda em questão cívico-política. 

4.1.4. Committee on the Elimination of Discrimination against Women 

(CEDAW1) 

Segundo a CEDAW2 (1979:7), este comité de mesma designação tem como finalidade 

monitorizar a implementação desta mesma convenção, nomeadamente a principal no 

que diz respeito aos direitos das mulheres internacionalmente (Edwards, 2011:8). Este 

apresenta uma abordagem de trabalho extremamente semelhante aos restantes órgãos 

e mecanismos de monitorização das Nações Unidas, apenas se distinguindo pela 

temática que aborda. De facto, este mantem-se informado sobre os desenvolvimentos e 

retrocessos no que diz respeito especificamente ao respeito e cumprimento pelos 

direitos humanos das mulheres, fazendo as suas avaliações, considerações e 

recomendações sobre estes.   
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Portanto, apresenta também a sua perspetiva através dos seus especialistas e monitores 

aos estados, aconselhando-os sobre os comportamentos que ainda se encontram no 

limiar da problemática e das medidas que obtiveram sucesso. Mais especificamente, o 

seu trabalho é analisado mais profundamente no quarto capítulo, havendo um enfoque 

em um dos estados-membros da ONU.  

4.2. The Commission on the Status of Women (CSW) 

Segundo o OHCHR (2014:22), a CSW ou Comissão sobre o Estatuto da Mulher 

encontra-se sobre a tutela do ECOSOC, sediada em Nova Iorque (EUA). Esta foi 

concebida no ano de 1946 e criada especificamente para lidar apenas com as 

problemáticas que assolam as mulheres e simultaneamente promover os seus direitos 

internacionalmente (Leeuwen, 2009:4). De uma forma geral, deve trabalhar para 

alcançar a igualdade de género e empoderar as mulheres.  

Mais tarde, foi-lhe alargado o seu mandato. Com a resolution 1996/6, tornou-se na 

principal comissão a monitorizar a implementação do Beijing Declaration and 

Platform for Action. Esta comissão reúne-se uma vez por ano, debatendo sobre o 

“progress, gaps and challenges, as well as concrete recommendations addressed to 

Governments, international organizations, civil society and other stakeholders” 

(OHCHR, 2014:22). Além disto, em caso de necessidade, também adota determinadas 

resoluções que considere relevantes para o seio dos direitos das mulheres.  

4.3. Participação de Outros Atores 

Como temos vindo a perceber, a monitorização dos direitos humanos e especificamente 

dos direitos das mulheres não é feita somente por uma única entidade ou mecanismo. 

Na verdade, além destes pertencentes ao núcleo das Nações Unidas, isto é, ao nível 

internacional, encontramos também com um papel ativo na cooperação com estes e 

também no trabalho individual os seguintes referidos abaixo.  

4.3.1. Mecanismos Regionais de Monitorização 

Estes mecanismos regionais de monitorização apresentam exatamente as mesmas 

características que os mecanismos internacionais, somente se diferenciam pelo facto de 

não terem uma abrangência tão grande quanto os referidos anteriormente. De facto, 
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estes apenas são direcionadas para regiões, lidando somente com as problemáticas que 

aí se encontram.  

Encontramos diversos mecanismos destes na região americana, europeia, asiática, 

africana, etc.: the European Convention for the Prevention of Torture and Inhuman or 

Degrading Treatment or Punishment (Europa); Commission against Racism and 

Intolerance (Europa); Inter-American Court of Human Rights (América); American 

Declaration on the Rights and Duties of Man (América);  African Commission on 

Human and Peoples’ Rights (África);  African Court on Human and Peoples’ Rights 

(África). Estes são apenas alguns exemplos de mecanismos regionais, havendo muitos 

mais, quer gerais quer específicos sobre problemáticas.  

4.3.2. Estados-membros 

No caso dos estados-membros, estes são realmente essenciais em todo o processo de 

monitorização por parte de qualquer entidade, quer pelas Nações Unidas ou de algum 

mecanismo regional quer de instituições locais ou nacionais. De facto, estes são 

centrais nesta abordagem de trabalho, também ocupando uma posição relevante e 

dispondo de determinadas funções.  

Estes vinculam-se a determinada convenção ou tratado internacional, ou mesmo 

regional, através da assinatura e ratificação do mesmo. A partir desta ação, os estados 

têm um compromisso para com os princípios, direitos e deveres estabelecidos naquele 

documento, os quais devem seguir respeitando e promovendo nacional e 

internacionalmente.  

Com isto, estes devem obrigatoriamente por norma elaborarem relatórios sobre este 

percurso de compromisso, explicando que medidas implementadas obtiveram sucesso 

e quais foram menos produtivas. Além disto, devem também fazer uma análise interna 

e enumerar os problemas ainda a serem abordados e de alguma forma solucionados.  

Na realidade, estes relatórios representam uma fonte de informação e dados para os 

órgãos e mecanismos de monitorização. Com os mesmos poderão proceder à análise do 

estado sobre a temática ou problemática em estudo, apoiando com as suas 

considerações e recomendações. Sem a participação dos estados seria um processo de 

extrema dificuldade de executar, dado que este exige uma cooperação e comunicação 

constantes e continuas com estes. 

 

http://www.cpt.coe.int/en/documents/ecpt.htm
http://www.cpt.coe.int/en/documents/ecpt.htm
http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/ecri/default_en.asp
http://www.coe.int/t/dghl/monitoring/ecri/default_en.asp
http://www.corteidh.or.cr/
http://www.cidh.oas.org/Basicos/English/Basic2.american%20Declaration.htm
http://www.cidh.oas.org/Basicos/English/Basic2.american%20Declaration.htm
http://www.achpr.org/
http://www.achpr.org/
http://www.african-court.org/en/
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4.3.3. Organizações Não-Governamentais 

As organizações não-governamentais são também uma parte importante no processo 

de monitorização, uma vez que também servem como fonte de informação e dados para 

os mecanismos regionais e internacionais (Jacobsen, 2008:35; Alston & Crawford, 

2000:104). Isto porque também estas apostam na execução da sua monitorização local 

sobre o percurso dos estados no que diz respeito ao seu compromisso para com os 

direitos humanos, podendo haver também uma especialização em determinada 

subárea especifica destes direitos (Jacobsen, 2008:35). 

As funções destas dependem totalmente da sua dimensão e recursos disponíveis, 

algumas destas instituições somente apostam na coleta de dados e informações, outras 

redigem o relatório anual da situação de direitos humanos em um determinado país ou 

sobre uma determinada temática e problemática, são informadores para os monitores, 

etc. (Jacobsen, 2008:35).  

Algumas das que são mais conhecidas por apostarem neste trabalho fortemente, 

apresentando condições e recursos para executarem uma monitorização mais completa 

são as seguintes: a Amnistia Internacional, a Human Rights Watch, etc. (Jacobsen, 

2008:35). 

Portanto, sem estas, muitos casos de monitorização requereriam um maior esforço 

quer de recursos quer financeiro por parte dos mecanismos que executam este 

trabalho. De facto, estas têm-se mostrado cada vez mais relevantes para seguir com 

esta forma de trabalho, sendo tão essenciais também para os próprios estados. 
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Capítulo IV – A Atuação do Committee on the 

Elimination of Discrimination against 

Women 

 

1. A Convenção  

A CEDAW2 foi adotada em 1979, consistindo em um instrumento de monitorização que 

definiu pela primeira vez internacionalmente o conceito de discriminação contra as 

mulheres e as suas diferentes formas, considerando-as explicitamente como violações 

aos seus direitos humanos fundamentais (Zwingel, 2005:9). 

Ou seja, este documento veio abordar questões que ainda não tinham sido realmente 

discutidas ou sequer abordadas, expondo os interesses das mulheres de uma forma 

ampla e flexível que implementadas a longo prazo contribuem para mudanças 

significativas (Baldez & College, 2011:419). De uma forma geral, apresenta uma visão 

holística sobre a inclusão das mesmas na sociedade.  

De facto, apresenta uma extensiva lista dos interesses das mulheres em termos de 

igualdade de género nas diversas áreas:  educação, emprego, saúde, família, economia, 

casamento, entre outras (Baldez & College, 2011:422). Por este motivo, com tais 

características, levou a que fosse considerado ou conhecido por international bill of 

rights for women ou women’s bill of rights.  

Este veio exigir aos estados-membros que assumissem as obrigações legais de 

respeitar, proteger e cumprir com os direitos humanos das mulheres, quer na vida 

pública quer privada. Na realidade, pretende alcançar a igualdade de género não só em 

termos políticos e económicos, mas também em termos sociais e culturais 

(A/RES/34/180, 1979:2).  

Segundo a CEDAW2 (1979:2), todos os estados devem condenar qualquer forma de 

discriminação contra as mulheres, nomeadamente qualquer ato de distinção ou 

exclusão que não permita às mesmas o exercício dos seus direitos e liberdade 

fundamentais. Além disto, afirma a importância de trabalhar na implementação de 

medidas políticas adequadas que promovam a igualdade de género e o empoderamento 

das mulheres (A/RES/34/180, 1979:2). 
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De acordo com Byrnes & Freeman (2012:2), esta convenção contribuiu 

significativamente para o aumento da igualdade de género em diversos países, 

permitindo a muitas mulheres usufruírem dos seus direitos. No entanto, também ainda 

existe um trabalho colossal a ser posto em prática para que realmente exista uma total 

igualdade entre homens e mulheres.  

2. Experiência de Implementação da Convenção 

a. O Caso da República da Índia  

No que diz respeito à Índia, esta iniciou a sua ligação à CEDAW2 através da sua 

assinatura na data de 30 de julho de 1980. Mais tarde, a 9 de julho de 1993, o estado-

membro procedeu à ratificação deste documento, apresentando no seu relatório inicial 

as suas considerações sobre a estratégia de implementação dos respetivos princípios 

estabelecidos.  

Primeiramente – falando das considerações mais relevantes –, o estado começa por 

argumentar especificamente contra a impossibilidade de implementação completa do 

artigo 16 da CEDAW2. Mais precisamente daquele que estabelece que devem ser 

desenvolvidas medidas para eliminar a discriminação contra as mulheres no casamento 

e relações familiares, devendo assegurar as condições igualitárias entre os géneros 

(CEDAW/C/IND/1, 1999:2).  

Começa por apresentar a seguinte argumentação sobre este princípio:  

“With regard to article 16 (1) of the Convention on the Elimination of All 

Discrimination Against Women, the Government of the Republic of India 

declares that it shall abide by and ensure these provisions in conformity with 

its policy of non-interference in the personal affairs of any Community 

without its initiative and consent” (CEDAW/C/IND/1, 1999:2) 

Ou seja, a Índia tenta aqui de certa forma desmarcar-se das suas obrigações 

internacionais para com as mulheres, alegando que estas questões familiares 

correspondem a assuntos internos e característicos culturalmente do país, dos quais 

nem estados ou entidades internacionais nem órgãos ou mecanismos devem interferir 

ou mudar.   
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Ainda sobre o mesmo artigo, este institui que os noivados e casamentos com crianças 

não apresentam qualquer efeito legal, devendo ainda haver o estabelecimento de uma 

idade mínima para estes eventos (CEDAW/C/IND/1, 1999:2). E além disto, solicita-se 

o registo de todos os casamentos realizados, devendo haver um registo oficial do estado 

(CEDAW/C/IND/1, 1999:2). 

Neste caso, o estado-membro apresentou a seguinte consideração: 

“With regard to Article 16(2) of the CEDAW, the Government of the Republic of 

India declares that though in principle it fully supports the principle of 

compulsory registration of marriages, it is not practical in a vast country like 

India with its variety of customs, religions and level of literacy” 

(CEDAW/C/IND/1, 1999:2) 

Portanto, o estado mostra uma determinada abertura para a ideia de organizar um 

registo sobre os todos os casamentos realizados, considerando uma ideia que deve ser 

apoiada para a sua implementação. Contudo, imediatamente a seguir tenta desculpar-

se em caso desta mesma implementação não seja completamente conseguida, 

argumentando não só com o facto de ser um país de tamanho vasto, mas também com 

a questão cultural e religiosa.  

Analisando somente as considerações dirigidas a este artigo sobre a mulher e a 

vinculação à família verificamos facilmente que ainda existe uma resistência por parte 

da Índia em proceder a alterações sociais e especialmente culturais nesta questão.  

Dado que as tradições e características sociais e culturais apresentam um papel 

bastante forte neste país, de certa forma entende-se esta grande ligação às mesmas e à 

dificuldade de desprendimento a estas. No entanto, para que existe um cumprimento 

maior ou completo para com os princípios e direitos estabelecidos na CEDAW2, deve 

haver determinadas mudanças nestes campos e um natural desapegar das ideias 

tradicionais da mulher.  

Portanto, este estado-membro mostrou de imediato grandes dificuldades no equilíbrio 

relativamente ao confronto entre os princípios universais de direitos humanos e 

fundamentos culturais e sociais característicos da sua sociedade. Na realidade referiu 

prontamente que este confronto seria demasiadamente colossal para haver se 

encontrar a tal harmonia. 
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Além destes pontos negativos enaltecidos, seguidamente o estado enumera diversas 

questões positivas postas em prática de forma a traçar um caminho para atingir a 

finalidade pretendida: reuniões com organizações de mulheres, consideração da 

constituição sobre os direitos humanos e direitos das mulheres, aumento da literacia, 

etc., excetuando determinadas questões que ainda estão a ser trabalhadas e precisam 

de maior atenção.  

Naturalmente, o comité mostrou-se preocupado com iniciais declarações e limitações à 

implementação desta convenção, de tal modo que considerou que a retirada deste 

estado-membro desta poderia ser uma opção alternativa (Hellum & Aasen, 2013:386). 

De facto, um criar de obstáculos aos princípios mais básicos sobre os direitos humanos 

das mulheres contribui para uma maior dificuldade de aceitação e implementação dos 

mesmos. Isto levou a que o comité ficasse em uma posição bastante reticente e também 

de maior atenção a esta questão.   

De acordo com as observações finais do CEDAW1 (A/55/38, 2000:10), o estado-

membro deve retirar estas suas declarações, trabalhando ativamente para apoiar as 

mulheres e em especial com grupos que as mesmas criam para dar auxílio na nova 

mudança legislativa.  

Juntamente com esta ideia, ainda aconselha que o governo siga não só os princípios 

estabelecidas na sua própria constituição, mas também que trabalhe na construção de 

um código civil que seja universalmente adotado por todos os grupos religiosos e 

étnicos (A/55/38, 2000:10). 

Por outro lado, gratifica algumas das conquistas por parte do governo indiano, 

especialmente no que diz respeito ao setor político e planos nacionais de 

empoderamento da mulher: um comité parlamentar sobre o empoderamento da 

mulher; medida constitucional sobre assegurar 33.33 por cento dos assentos para 

mulheres; etc. (A/55/38, 2000:7). 

De uma forma geral, o comité faz determinadas considerações e recomendações sobre 

medidas políticas e sociais que podem ser adotadas de forma a alcançar o objetivo final 

de eliminar práticas prejudiciais contras as mulheres.  
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De facto, neste relatório de avaliação é feita a seguinte consideração por parte deste 

comité:  

“The Committee also calls on the Government to undertake awareness-raising 

and education campaigns to overcome traditional and stereotypical images of 

women and men so as to enable it to withdraw its reservation under article 

16” (A/55/38, 2000:41) 

Desta maneira, o CEDAW1 chama a atenção para uma questão de extrema relevância 

que se encontra na origem das problemáticas que afetam as mulheres. Mais 

precisamente chama a atenção do governo indiano para o ainda existente problema 

sobre a perspetiva tradicional e demasiadamente estereotipada sobre o papel e funções 

das mulheres e homens. 

Contudo, apesar destes obstáculos iniciais, a vinculação à respetiva convenção 

manteve-se. Na verdade, a constituição indiana já tinha presente o princípio de 

igualdade da mulher perante a lei e a não-discriminação baseada no sexo, defendo 

mesmo a implementação de ações e medidas para o cumprimento desta ideia (Hellum 

& Aasen, 2013:387).  

Além disto, a Índia já tinha ratificado em 1979 uma dupla de convenções relevantes no 

que diz respeito a direitos humanos e especialmente sobre a não discriminação das 

mulheres, nomeadamente a International Convenant on Civil and Political Rights e da 

International Convenant on Economic, Social and Cultural Rights.  

Contudo, analisando as datas de ratificação da CEDAW2 e das convenções mencionadas 

anteriormente, verificamos que somente no caso da primeira existiu uma demora neste 

evento. Portanto, verifica-se aqui a existência de uma preocupação especial para com 

esta especificamente direcionada para as mulheres e seus direitos. 

Por outro lado, segundo Hellum & Aasen (2013:388), esta demora deveu-se não só a 

uma preocupação com a vinculação aos respetivos princípios, mas especialmente por 

causa da sua iniciativa em preparar-se legislativamente a nível interno para esse 

compromisso.  
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“(…) below traces the domestic concerns that made it difficult for India to 

ratify the CEDAW in the decade of the 1980s, tracing as well the domestic 

legislative steps, together with the international considerations, that combined 

to create the momentum for India to ratify the CEDAW in 1993 (…)” (Hellum & 

Aasen, 2013:388) 

De facto, houve o desenvolvimento de um longo processo de relativa mudança 

legislativa sobre os direitos humanos das mulheres neste estado-membro. Até aos dias 

de hoje, esse processo manteve-se, apesar dos ainda obstáculos e limitações.  

De acordo com o último relatório disponível do CEDAW1, de 2014 (Anexo B), foram 

conseguidos desenvolvimentos. Primeiramente, congratulou-se o estado pelas reformas 

legislativas impostas que não só contribuíram para o empoderamento da mulher e da 

igualdade de género, mas também foram direcionadas para a eliminação da 

discriminação contra as mesmas: empresa de serviços financeiros para mulheres, 

apostando no seu empoderamento economicamente; sessões sobre assédio sexual no 

local de trabalho; entre outras. (CEDAW/C/IND/4-5, 2014:2). 

Seguidamente, o comité enumera no seu relatório as áreas de ainda preocupação e que 

merecem maior atenção por parte do governo. Começa por referir o facto de existirem 

leis pouco esclarecedoras acerca da proibição da discriminação contras as mulheres, 

quer direta quer indireta, recomendado determinados caminhos a seguir 

(CEDAW/C/IND/4-5, 2014:3). Neste recomenda que sejam reformulados de forma a 

não existirem outras interpretações.  

Além desta questão, encontramos inúmeras que necessitam de atenção. Por exemplo, 

de acordo com o CEDAW1 (CEDAW/C/IND/4-5, 2014:3), as mulheres continuam a 

sofrer contínua violência, especialmente as que pertencem a comunidades ou castas 

marginalizadas são na sua maioria as vítimas deste comportamento.  

Também o facto de persistir um elevado número de tráfico de mulheres tem sido uma 

preocupação, dado que isto mostra a ainda dificuldade de proteção das mesmas, apesar 

da existência de forças de apoio.  
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Na generalidade, o CEDAW1 continua a pedir compulsoriamente ao estado da Índia 

que assegure a igualdade de género entre homens e mulheres (CEDAW/C/IND/CO/4-

5, 2014:14). Este argumentou que continuam a persistir comportamentos patriarcais e 

estereótipos sobre os géneros que se mantém fortemente enraizados nos diversos 

setores da sociedade, levando consequentemente à discriminação contra a mulher 

(CEDAW/C/IND/CO/4-5, 2014:7). 

De facto, segundo o CEDAW/C/IND/CO/4-5 (2014:8), o Estado Parte ainda não tomou 

medidas suficientes para alterar ou eliminar estes comportamentos machistas e 

estereotipados. Isto porque persiste ainda tantos comportamentos de violência e 

discriminação diretas contra as mulheres, significando facilmente que ainda persistem 

também as ideias de subordinação da mulher e de que estes atos não são um atentado à 

sua dignidade, mas que na verdade são vistos como atitudes normalizadas de poder do 

homem.  
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Conclusões 

A monitorização dos órgãos das Nações Unidas sobre a implementação de convenções e 

tratados internacionais de direitos humanos por parte dos estados tem sido uma parte 

essencial para assegurar a proteção e promoção dos mesmos. De facto, estes têm 

contribuído para uma estabilização quanto a estas novas normas internacionais. 

Apesar desta ser uma abordagem relativamente recente, tem sido importante para dar 

apoio aos estados no seu desenvolvimento, dando também considerações sobre quais 

os caminhos a serem seguidos para uma positiva e maior evolução nacional. 

Efetivamente, o apoio e recomendações por parte dos instrumentos e mecanismos de 

monitorização têm servido de certa forma como base ao desenvolvimento dos estados, 

mostrando quais os ideais preferenciais a serem atingidos. 

No entanto, sabemos que esta forma de trabalho envolve muito mais que apenas um 

mecanismo a efetuar a sua investigação e supervisão. Este precisa do apoio de outros 

atores, quer públicos quer privados, para terminar a sua tarefa, sendo mesmo 

indispensáveis nos dias de hoje. Torna-se impensável o trabalho individual na 

atualidade, devendo mesmo haver uma aposta em um trabalho em rede.  

Neste momento, a cooperação e as relações internacionais são o ponto de partida para 

um trabalho internacional como este obter sucesso. De facto, desta forma alcança-se 

mais rapidamente os objetivos estabelecidos e de uma forma maioritariamente eficaz 

por causa do apoio adjacente.  

Por outro lado, mesmo havendo este auxílio e cooperação entre vários, muitas vezes 

não se alcança tão rapidamente quanto se pretendia os objetivos determinados. Uma 

vez que cada país apresenta características tão diferentes social, económica, política e 

culturalmente, naturalmente terão um ritmo de mudança e de aceitação de novas ideias 

diferentes. Contudo, isso sempre foi uma limitação e continuará a sê-lo, somente é 

necessário promover uma adaptação.  

Uma questão que foi sendo verificada foi o facto de países que apresentem uma 

individualidade social e cultural bastante enraizada em toda a população têm maiores 

dificuldades de mudança de paradigma dessa já estipulado. Sabemos que quanto mais 

rico um estado é em termos sociais e culturais, mais dificuldades apresentará em 

mudar em determinados comportamentos ou ideias, dado que já se encontram tão 

enraizadas há centenas de anos.  
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De facto, esta mudança tem sido um dos grandes desafios para o estabelecimento dos 

princípios universais dos direitos humanos. Existe sempre uma ideia ou atitude que se 

caracteriza pela sua raiz cultural e que, mesmo com pressão a nível nacional e até 

internacional, se torna de difícil mudança.  

Vejamos o caso da República da Índia. Apesar dos imensos desenvolvimentos no que 

diz respeito aos direitos das mulheres, continua a ser um dos países com mais 

problemas de violência contras as mesmas. Mesmo com medidas contemporâneas a 

promoverem e protegerem as mulheres, as mesmas continuam a sofrer diariamente 

com comportamentos e atitudes de discriminação ou mesmo de certa forma violentos. 

Portanto, mesmo com medidas contemporâneas não existe a resolução do problema 

existente. Isto deixa-n0s várias dúvidas: a sociedade não quer mudar estes ideais? 

Serão as medidas mal adaptadas? Não existe um cumprimento por parte do estado 

para com as medidas?. Olhando somente para a resolução de problema não será a 

resposta certa, uma vez que para o resolver definitivamente devemos olhar 

primeiramente para a sua causa, compreendê-la e abordá-la.  

Isto visto pela perspetiva feminista somente existe uma explicação, nomeadamente da 

ideia enraizada na sociedade sobre a mulher se apresentar sempre como submissa, 

respondendo às necessidades dos homens quando estes assim o entendem. Ou seja, 

esta discriminação e violência ainda elevadas somente advém de uma sociedade que 

ainda vê a mulher como apenas um ator secundário deste espaço e que por isso pode 

ser retirado do mesmo de qualquer modo e assim que o homem o bem entender.  

Mesmo havendo uma abordagem relativamente aos atos discriminativos e violentos 

sobre as mulheres, mais precisamente aqueles que são encontrados facilmente, nunca 

será suficiente. Esta apenas se encontra direcionada para o problema, enquanto que 

como já dito deve haver um trabalho estatal e privado com a população para a mudança 

de atitude no que diz respeito ao papel da mulher na sociedade.  

De facto, os órgãos e mecanismos de monitorização das Nações Unidas não têm tido 

esta ligação profundamente em consideração. Estes somente se focam em eliminar os 

comportamentos óbvios de discriminação ou violência e ainda de assegurarem a 

oportunidade da mulher se inserir em todos os setores da sociedade. Portanto, não 

existe aqui um trabalho direcionado para a restante sociedade também apoiar esta 

mudança, de uma forma que se despreguem da perspetiva antiga que tinham sobre a 

mulher.  
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Por exemplo, o CEDAW1 tem lidado com várias e diferentes problemáticas especificas 

que afetam os direitos das mulheres, contudo continua sem reconhecer que estas 

advém de uma perspetiva de discriminação enraizada estruturalmente na sociedade 

(Leeuwen, 2009:243). Esta forma de abordagem por si já limita o trabalho de campo, 

nunca permite totalmente direcionar as soluções para as causas dos problemas, 

somente para os mesmos. Enquanto não for reconhecida esta vinculação e tratá-la 

socialmente, esta problemática sempre estará presente enquanto se mantiveram a 

idade da mulher subordinada, submissa que responde às necessidades de outrem.   

Por outro lado, a autoridade das organizações que apoiam no sentido da mudança de 

paradigma não é suficiente para que esta aconteça tão rapidamente quanto se pretende. 

De facto, estas têm um papel relevante – especialmente as Nações Unidas – e 

determinada autoridade a nível das normas internacionais, mas emitindo estas 

consideração maioritariamente recomendatórias e sem uma vinculação legal, dificulta 

ainda mais a disposição de cumprimento de tais princípios por parte dos estados. 

Sabemos que estas instituições internacionais, e os seus instrumentos – mais 

especificamente a CEDAW Convention da ONU – têm uma função internacional, e a 

partir do momento em que os estados se comprometam através da sua assinatura e 

ratificação devem fazê-la cumprir, mesmo que não existe uma obrigação legal e 

especialmente imediata. Contudo, isto muitas vezes não acontece dado que estes 

documentos não se apresentam como parte do direito internacional, mas somente 

como ideias a serem seguidas e cumpridas a longo prazo. 

Isto pela perspetiva construtivista pode não ser exatamente desta forma. Ou seja, de 

acordo com Johnstone (2013:270), e com base no construtivismo, os tratados são a 

forma mais comum de gerar direito internacional. A partir desta premissa, os estados 

participam na criação dos mesmos, através das negociações e por fim da assinatura e 

ratificação dos respetivos. Isto por si já significa a existência de uma vinculação 

permanente, sendo os estados obrigados a fazê-los cumprir. Apesar de não se encontrar 

escrito em determinados casos, é uma forma de vincular os países.  

No entanto, esta forma de vinculação depende sempre da organização que o gerou. De 

facto, nem todas têm a mesma estrutura funcional e muitas vezes depende do próprio 

documento emitido, incluindo da linguagem utilizada (Johnstone, 2013:272). Muitos 

dos documentos criados na arena internacional não são vinculativos, mas são 

geralmente respeitados pela comunidade, isto é o que se chama de soft law (Johnstone, 

2013:274). Portanto, são princípios seguidos por todos.  
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Esta forma de direito internacional tem sido cada vez mais posta em prática, sendo 

mesmo a principal utilizada nos dias de hoje, tendo continuadamente um peso elevado. 

De facto, a hard law em termos internacionais tem sido timidamente implementada, 

ficando quase apenas para os casos criminais nacionais em que esta pode ser 

efetivamente implementada. Isto ainda falando especialmente do caso da ONU.  

Em suma, os direitos humanos das mulheres são princípios universais e estabelecidos 

por uma organização internacional com alto peso no sistema internacional, e sendo 

esta uma fonte de direito internacional, os seus tratados e convenções devem ser 

respeitados. Apesar de estes não serem vistos, ou mesmo apresentados, como 

vinculativos para os estados, estes encontram-se através da ideia da soft law vinculados 

aos mesmos. Por este motivo, os estados devem olhar não só para as Nações Unidas 

como a respetiva fonte de direito e base internacional de determinados princípios, mas 

também para os documentos por si redigidos como parte relevante e essencial – 

indiretamente vinculativos – do sistema internacional.  
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Anexo A 

 

 

Convention on the Elimination of Discrimination against 

Women ou Convenção sobre a Eliminação da Discriminação 

contra a Mulher 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Anexo B 

 

 

Considerações/Observações Finais sobre o Quarto e 

Quinto Relatório Periódico da Índia no ano de 2014  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


